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EDITAL 
TOMADA DE PREOS No 2021-08.17.1 

O MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, através da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, torna pUblico, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, na modalidade TOMADA DE PREOS - EDITAL NO 
2021.08.17.1, do tipo MENOR PREçO, para ter seu objeto executado sob o REGIME DE 
EXECUAO INDIRETA E DE EMPREITADA POR PREO GLOBAL, nos termos da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
CONTRATAAO DE EMPRESA PARA A PRESTAcAO DOS SERVIOS COMUNS DE 
GESTAO DA MANUTENçAO DO SISTEMA DE ILuMINAçAO PUBLICA (IP) DO 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE 
MAN UTENcAO PREVENTIVA E CORRETIVA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

o Edital se encontra a disposicão dos interessados para exame e aquisiçao na sede da 
Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, na Av. dos Trés Poderes, s/n, Centro, 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, e poderá ser visualizado no enderéco eletrônico < 
https://www. irapuanpinheiroce.qov. br/licacao . php> e/ou <https:Hlicitacoes.tce.ce.gov. br/>; 

1.0-HORARIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAcAO E PROPOSTAS E PARA INICIO DA SESSAO PUBLICA 

1.1-Ate as 09:00 horas, do dia 08 de Setembro de 2021, na Av. dos Trés Poderes, sin, 
Centro, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, setor de licitaçöes para protocolo e entrega dos 
Envelopes n° 01, corn os documentos de habilitaçao, e n° 02, corn a proposta. 
1.2-As 09:00 horas, do dia 08 de Setembro de 2021, na Sala de Licitaçöes, localizado no 
endereco Av. dos Trés Poderes, sin, Centro, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, e 
prosseguindo-se corn o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes 
contendo a documentaçâo de habilitação. 
1.3-Os conjuntos de documentos relativos a habilitaçao e a proposta de precos deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados corn o nome do Ilcitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE No I DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
ORGAO OU ENTIDADE LICITANTE 
TOMADA DE PREOS - EDITAL No 2021 .08.17.1 (RAZAO SOCIAL DO PROPQNENTE) 
(CNPJ) 

ENVELOPE No 2PROPOSTA 
ORGAO OU ENTIDADE LICITANTE 
TOMADA DE PREOS - EDITAL No 2021 .08.17.1 (RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ) 
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1.1-DAS CONDIcOES DE PARTIcIPAçAO 
1.1.1-Poderá participar do presente certame IicitatOria pessoa juridica, devidamente 
cadastrada na Prefeitura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ou não cadastrada, que atender a 
todas as condicOes exigidas para cadastramento ate o 30  (terceiro) dia anterior a data para 
abertura do certame, observada a necessária qualificaçao, conforme reza o art. 22 §2 0  da 
Lei Federal n° 8.666/93 

1.1.2-Os licitantes interessados em participar do certarne nâo necessitarn encarninhar seus 
re presentantes legais para entregar Os envelopes corn a documentação e as propostas 
podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando 
para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A 
correspondência deverá ser endereçada corn aviso de recebirnento para a Comissão de 
Licitaçâo no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acirna 
mencionados, corn antecedência minima de I (uma) hora do momento marcado para 
abertura da sessão pUblica. 

2 0-DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
2.1-Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatOrio 
deverão estar devidamente representados por: 

A)Titular da empresa licitante devendo apresentar cedula de identidade ou outro 
documento de identificaçao oficial acompanhado de registro comercial no caso de empresa 
individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedades por acöes, dos documentos de eleicão de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercIcio, sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigaçoes em decorrência de tal investidura; 
B)Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 
particular de procuraçâo ou documento equivalente, corn poderes para se manifestar em 
nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de 

,- identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou 
estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por acöes, 
acompanhado, neste ultimo de documentos de eleição de seus administradores inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercIcio. 

2.2-Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma ernpresa licitante. 

3.0-OBJETO 
3.1-0 objeto da presente licitacao é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAAO DE EMPRESA PARA A PRESTAAO DOS SERVIOS COMUNS DE 
GESTAO DA MANUTENçAO DO SISTEMA DE ILUMINAcAO PUBLICA (IP) DO 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE 
MANuTENcA0 PREVENTIVA E CORRETIVA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, 
conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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3.2-0 critérlo de julgamento adotado será o MENOR PREcO, sob o REGIME DE 
EXECUAO INDIRETA DE EMPREITADA POR PREO GLOBAL observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificaçoes do objeto. 

4.0-DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 

4.1-As despesas correrão pela fonte de recursos oriundos da contribuiçâo de ituminaçao 
püblica, somados a recursos prOprios na seguinte rubrica orçamentária: 
0701.15.452.0022.2.082, elementos de despesa 3.3.90.39.00. 

5.0-PREco DE REFERENCIA DOS sERVIcos E CONDIcOES DE REAJUSTE 

5.1-0 valor total estimado para a execução dos serviços objeto desta licitaçâo, baseado nos 
levantamentos já realizados pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
é de: R$ 594.716,58 (quinhentos e noventa e quatro mil, setecentos e dezesèis reals e 
cinquenta e oito centavos). 

5.2-Quando o perlodo de execucao dos serviços ultrapassar 1(um) ano, contado da data de 
apresentacão da proposta, os precos poderâo ser reajustados a partir desta data, para 
cobrir flutuaçOes de custos dos insumos na mesma proporção e periodicidade da variacão 
verificada no Indice especificado, se for o caso e devidamente comprovado em 
procedimento administrativo. Os montantes dos pagamentos serão reajustados na forma da 
tel corn a aplicacao da seguinte formula de reajuste: 

P = P1 x [0,40(M/Mi) + 0,60(Q/Q1)] 
Os elementos constantes da formula são assim definidos: 
P: Valor do preço da atividade contratual reajustada. 
P1: Valor do preço da atividade contratual inicial. 
M Valor definitivo do indice mao de obra especializada - obras hidreletricas codigo 
A0159886 publicado pela revista Conjuntura EconOmica da Fundação Getülio Vargas, 

,- 	correspondente ao rnês em que for devido o reajustamento. 
Mi: Valor definitivo do Indice mao de obra especializada - obras hidrelétricas, cOdigo 
A0159886 publicado pela revista Conjuntura EconOmica da Fundação Getülio Vargas, 
correspondente ao més de apresentação da proposta vencedora. 
Q: Valor definitivo do Indice IPA-OG-Dl (Indice de preços por atacado - oferta global - 
Produtos Industrials - Ind. de Transformação - Máq., Aparelhos e Mat. Elétricos), codigo 
A1006827, publicado pela revista Conjuntura Econômica da Fundacao GetUllo Vargas, 
correspondente ao mês em que for devido o reajustamento. 
Qi: Valor definitivo do Indice IPA-0G-DI (mndice de preços por atacado - oferta global - 
Produtos Industrials - Ind. de Transformação - Máq., Aparethos e Mat. Elétricos), côdigo 
A1006827, publicado pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getülio Vargas, 
correspondente ao mês de apresentacão da proposta vencedora. 
5.3. 0 reajustamento dos preços obedecerá a periodicidade definida no caput desta cláusula 
e terá como base o mês de apresentação da proposta vencedora do certame. 
5.4. Nos cálculos de reajustamento dos precos contratuais, utitizar-se-ão Os valores 
definitivos dos elementos que compöem a formula, ainda que não publicados, mas ja dados 
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a conhecer pelo órgâo competente. 
5.5. Fica estabelecido que poderão ser revistos, por parte da administraçao, os parâmetros 
componentes da equacão de reajustamento tendo em conta as eventuais variacôes da 
participacão dos insumos durante a execução dos serviços. 
5.6. 0 fator final de reajustamento será aplicado corn 4 (quatro) casas decimais, sem 
arredondamento. 

6.0-DA PARTICIPAcA0 NA LICITAçA0 
6 1-N5o poderão participar desta licitaçao 
A) Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislacão vigente; 
B) Que nâo atendam as condiçöes deste Edital e seus anexos; 
C) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil corn poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
D) Que se enquadrern nas vedaçães previstas no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 1993; 
E) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvéncia, em processo 
de dissoluçao ou liquidação, 
F) Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuando nessa condicão 
(AcOrdão n° 746/2014-TCU-Plenario); 

6.2-Nos termos do art 5 0  do Decreto no 9 507 de 2018 e vedada a contrataçao de pessoa 
juridica na qual haja administrador ou socio corn poder de direção familiar de 

A) Detentor de cargo em comissâo ou funçao de confiança que atue na area responsável 
pela demanda ou contratacão; ou 
B) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do Orgao contratante. Para os fins do 
disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau. 

6.3-E vedada a contrataçao de uma mesma empresa para dois ou mais servicos licitados, 
quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funcöes, tais coma 
serviços de execucâo e de assistência a fiscalizaçao, assegurando a possibilidade de 
participacão de todos licitantes. 
6.4-Como condição previa ao exame da documentacão de habilitação do licit-ante sera 
verificada o eventual descumprimento das condiçöes de participação, especialmente quanta 
a existência de sancão que impeça a participacão no certame ou a futura contratacão. 
6.4.1-A consulta aos cadastros será realizada em nome da ernpresa licitante e também de 
seu sOcio majoritário, par força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevé, dentre as 
sancöes impostas ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar corn o Poder PUblico, inclusive por intermédio de pessoa jurIdica da 
qual seja sOcio majoritârio. 
6.4.2-A tentativa de burla será verificada par meio dos vInculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.4.3-0  licitante sera convocado para manifestação previamente a sua desclassificaçao 
6.5-Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 
condicão de participacâo 
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6.6-Também poderão ser consultados os sitios oficials ernissores de certidöes, 
especialmente quando o licitante esteja corn algurna documentaçao vencida. 

6.7- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentaçao de habilitaçâo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabaihista, nos termos do art. 43, § 1° da LC no 123, de 2006. 

7.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 - ENVELOPE NO 01 

7.1-Habilitacao Juridica: 
7.1.1-No caso de empresário individual: inscrição no Registro Püblico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

'-N 

	 7.1.2- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatOrio de seus 
administradores; 
7.1.3-Inscriç5o no Registro PUblico de Empresas Mercantis em que opera corn averbação no 
Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agenda; 
7.1.4-No caso de sociedade simples: inscricão do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas JurIdicas do local de sua sede, acornpanhada de prova da indicaçao dos seus 
administradores; 
7.1.5-Decreto de autorizaçâo, em se tratando de sociedade ernpresária estrangeira em 
funcionamento no Pals; 
7.1.6-Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da 
consolidaco respectiva; 

7.2-REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA: 
7 2 1-Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do Ministerio 
da Fazenda, 
7.2.2-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federals e a DIvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
a Seguridade Social, nos terrnos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.2.3-Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 
7.2.4-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, mediante 
a apresentaçâo de certidâo negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do 
TItulo VII-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
10 de maio de 1943; 
7 2 5-Prova de inscnção no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto côntratual; 
7.2.6-Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual e Municipal do domicIllo ou sede do 
licitante; 
7.2.6.1-Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatOrio, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração ernitida 
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pela correspondente Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
7.2.7-Quando se tratar da subcontrataçao prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante meihor classificada deverá, também, apresentar a documentação 
de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execucâo do contrato, ainda que exista alguma 
restriçao, aplicando-se o prazo de regularizaçao previsto no art. 40,  §1 0  do Decreto no 8.538, 
de 2015. 

7.3-QUALIFICAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
7.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurIdica; 

7.3.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do Ultimo exercIcio social, já exigiveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na junta comercial, que comprove 
a boa situaçâo financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balancos provisOrios, podendo ser atualizados por Indices oficiais, quando encerrado ha 
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

Observaçöes: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstraçães contábeis assim apresentados: 

7.3.2.1- Sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (sociedade anônima): publicadosem Diana 
Oficial ou publicados em jornal de grande circulaçao 

7.3.2.2  -Sociedades Limitadas (LTDA) por fotocopia do livro Diario inclusive corn os Termos 
de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicIlio da licitante ou em outro ôrgao equivalente, ou fotocOpia do Balanco, 
Demonstracães Contábeis e Os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 

• 	registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

7.3.2.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive 
corn os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro orgão equivalente ou - fotocopia do 

• Balanço, Demonstracöes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da 
licitante; 

7.3.2.4 - Sociedade criada no exercicio em curso: - fotocOpia do Balanco de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 

7.3.2.5 - Empresas optantes pelo Sistema Püblico de Escnituração Digital - SPED, poderá 
ser feita pelo Sistema Püblico de Escnituração Digital - SPED, instituldo pelo Decreto no 
6.022, de 22 de Janeiro de 2007, par melo da apresentacão de escnituração contábil digital, 
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na forma estabelecida pela Secretaria cia Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1 1  do Decreto NO 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

7.3.2.6 - 0 balanço patrimonial e as demonstraçöes contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conseiho 
Regional de Contabilidade. 

7.3.3- Comprovação do Capital Social equivalente a 10% (dez) por cento do valor estimado 
desta licitação, conforme indicado no anexo I deste edital. 

7.4-QuAuFlcAcAo TECNICA: 

7.4.1- Certidão de Registro e Quitação da pessoa jurIdica expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo 
menos urn técnico profissional de nIvel superior habilitado na area de engenharia elétrica. 

7.4.1.1 Em se tratando de empresa corn sede em outro Estado, o registro ou inscrição na 
entidade profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolucao 
CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da contratação. 

7.4.2 Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurIdica de direito pUblico ou 
privado, que comprove que o (a) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de 
natureza e espécie condizentes corn o objeto desta licitação, reconhecido firma do 
assinante. 

7.4.3-Quanto a CAPACITAçAO TECNICO-PROFISSIONAL: Comprovacao de que a 
empresa possui em quadro, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de 
nIvel superior ou outro devidamente reconhecido pelo Conselho competente, cujo nome 
deverá constar na Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conseiho, 

' 

	

	detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execucão de serviços em 
caracterIsticas semelhantes as do objeto do Edital, cuja (s) parcela (s) mais relevantes são: 

a)Gestão de Sistema de lluminação (CIP), compreendendo as atividades de 
Manutencão Preventiva e Corretiva. 

7.4.3.1-Entende-se, para fins deste Edital, corno pertencente ao quadro permanente: 

a) Côpia autenticada da Carteira de Trabalho ou "FICHA/LIVRO DE REGISTRO DE 
EMPREGADOS" do Ministério do Trabalho, onde se identifiquem os campos de admissão e 
rescisão, juntamente corn o Termo de Abertura do Livro de Registro de Empregados, 
quando se tratar de empregado ou; 

b) COpia autenticada do CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO, ou do ULTIMO ADITIVO DO 
CONTRATO, devidamente registrados na Junta Comercial, quando se tratar de sôcio da 



empresa, ou por CERTIDAO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, onde conste essa 
informaçao ou; 

c) COpia autenticada do CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVIO DOS 
PROFISSIONAIS junto a empresa, quando se tratar de prestador de servico. 

7.4. 3.2-Entende-se corno pertencente ao quadro permanente: 
a) Sócio; 
b) Diretor; 
c) Empregado; 
d) Responsável técnico; e 
e) Profissional contratado. 

7.4.3.3-Quando a CERTIDAO DE ACERVO TECNICO emitida pelo Conselho competente 
não explicitar corn clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir 
acompanhada do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo 
respectivo conseiho. 
7.4.3.4-Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TEGNICO ou ATESTADOS de 
Projeto, Fiscalizaçâo, Supervisão, Gerenciamento, Controle TecnolOgico ou Assessoria 
Técnica de Obras. 
7.4.3.5-0(s) profissional(is) cujo(s) atestado(s) venha(m) atender a(s) exigencia(s) do item 
7.4.3 nâo poderá(âo) ser substituldo(s) por outro(s) profissional(is), sem a prévia aprovação 
formal da Contratante. 

7.5-Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, no envelope n° 1: 
7.5.1-Declaraç5o formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para 
execução do Servico de que trata o objeto desta Iicitacão estaro disponIveis e em pe1eitas 
condicOes de uso quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos a vistoria "in 
loco" pela Contratante, por ocasião da contrataçao e sempre que necessário. 
7.5.2-Relaçâo nominal dos responsáveis técnicos de nivel superior da Licitante, 
responsáveis pela execuçâo dos serviços, corn declaracão assinada pelos mesmos, 
autorizando a indicação. 
7.5.3-Declaraç5o de que não utiliza de mao de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo em anexo. 
7.5.4-Declaraç5o de inexistência de impedimentos para Iicitar e contratar corn a 
administraçâo pUblica, conforme modelo em anexo. 
7.5.5 - Certidão Especifica (corn todas as alteracôes e movimentacöes da empresa) emitida, 
pela junta comercial corn data não superior a 30 (trinta) dias. 
7.6-Os documentos para habilitacão poderâo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cOpia autenticada por cartôrio cornpetente ou por servidor da Adrninistração, ou 
publicacão em Orgão da imprensa oficial. 
7.7-N5o serão aceitos documentos corn indicacão de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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7.7.1-Se o Hcitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela prOpria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
7.7.2-Ser5o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de nUmeros 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralizaçao do recoihimento dessas contribuiçöes. 
7.8-A existência de restricâo relativarnente a regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
7.9-Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
estará habilitado para a fase de classificaçao. 

8.0-DA PROPOSTA COMERCIAL— ENVELOPE NO 02 
8.1-A proposta de preço, apresentada no envelope no 2, será redigida no idioma pátrio, 
impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da 
empresa licitante e seu responsável técnico, sem ernendas, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo conter: 
8.1.1-A razâo social e CNPJ da empresa Hcitante; 
8.1.2-Descriç5o do objeto de forma clara, observadas as especificaçoes constantes do 
Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos; 
8.1.3-Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo corn os precos praticados no mercado, considerando a 
rnodelô de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 
8.1.4-Planliha de Orçamento, contendo de cada item a especificacão do 
Grupo/Subgrupo/Servico, a quantidade, a unidade, tudo de acordo corn o disposto no Anexo 
II deste instrumento, bern como o preço unitário, o preço total do item e do grupo em 
algarismo, e o preço global do objeto, em algarismo, não sendo admitidos precos unitários 
superiores aos constantes da planilha orçamentária. 
8.1.5- A Planilha de Cornposicão de Precos Unitários deverâ representar todos os insumos, 
materiais mao de obra, equipamentos, encargos sociais e fiscais BDI e outros 
componentes, constantes de todos os serviços listados no Orçamento detalhado, conforme 
Anexo II deste instrumento; 
8.1 .6-Planilha de encargos sociais conforme modelo constante no ANEXO II, que poderâ ser 
utilizado como referência pelo licitante. 
8.1.7-Composiç5o dos precos unitários propostos para cada item de serviço constante da 
planhiha de preços básicos, conforme modelo do ANEXO II. 
8.1.7.1-Apresentar, as Composicães de Preços Unitários, ANEXO II deste instrumento, para 
cada servico constante do orcamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade de cada serviço, quais sejam: equipamentos, mao de obra 
(direta e indireta), totalizacao de encargos sociais, insumos, transportes, BenefIcio de 
Despesas Indiretas - BDI, totalizacão de impostos e taxas e quaisquer outros necessários a 
execucão dos serviços, devendo o valor total da Composiçâo de Preços Unitãrios de cada 
serviço ser igual ao valor proposto. 
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8.1.7.2-Nas Composiçôes de Precos Unitários deverão ser considerados os vatores de mao 
de obra não inferiores aos pisos salarials normativos da categoria correspondente, fixados 
por DissIdio Coletivo, Acordos ou Convençoes Coletivas de Trabaiho. 
8.1.8-Os custos relativos a administracão local, mobilização e desmobilização e instalação 
de canteiro e acampamento, bern como quaisquer outros itens que possam ser apropriados 
como custo direto da obra, nâo poderão ser incluidos na composiçào do BDI, devendo ser 
cotados na planitha orçamentária. 
8.1.9-As alIquotas de tributos cotadas pelo Iicitante nâo podem ser superiores aos limites 

: . 	estabelecidos na Iegislaçao tributária; . 	
8.1.10-Os tributos considerados de natureza direta e personalIstica, como o Imposto de 
Renda de Pessoa JurIdica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro LIquido - CSLL, não 
deverão ser incluldos no BDI, nos termos do art. 9 0 , II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, 
.SUmuIa 254) • . 
8. 1 .11, As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
CORNS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuiçöes sociais 
comprovando que os percentuais dos refendos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem a media dos percentuais efetivos recoihidos em virtude do direito de 
compensacâo dos créditos previstos no art. 3 0  das Leis no 10.637/2002 e no 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administraçao PUblica reflitam os benefIcios 
tributários concedidos pela !egislaçâo tributâria. 
8.1.12-As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
Iss, PIS e COFINS, discriminados na compostção do BDI compativeis corn as aliquotas a 
que estâo obrigadas a recoiher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei 
Complementar no 123/2006. 
8.1.13-Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. 
8.1.14-Prazo de execução do objeto, que será de 12 (doze) meses. 
8.2-Todas as especificacaes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3-A Contratada deverá arcar corn o onus decorrente de eventual equlvoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos tais como os valores providos corn o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatOrio para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°. 8.666, de 1. 993. 
8 4-Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior as 
necessidades da contratante, a Administracão deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos servicos demandados e executados, 
concomitantemente corn a realizaçao, se necessário e cabIvel, de adequacão contratual do 
quantitativo necessário, corn base na alInea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 
8.5-A empresa é a ünica responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotacão incompatIvel corn o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientaçOes a seguir: 
8.5.1-Cotac5o de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 
8.5.2-Cotaçâo de percentual malor que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente da planilha e havera glosa quando do pagamento 
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8.6-Se o regime tributário da empresa implicar o recoJhimento de tributos em percentuals 
variáveis, a cotação adequada sera' a que corresponde a media dos efetivos recoihimentos 
da empresa nos tiltimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
pregoeiro ou a fiscalizacão, a qualquer tempo, comprovação da adequacão dos 
recoihimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
8.7-Independentemente do percentual de tributo inserido na planitha, no pagamento dos 
serviços, serâo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na Iegislacão vigenté 
8.8-Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

. . 	proposta. 

... . 	
8.8.1-A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissâo, desde 
que não haja majoração do preco proposto 
8.9-A apresentaçâo das propostas imptica obrigatoriedade do cumprimento das disposicOes 

-,-- nelas contidas em conformidade corn o que dispöe o Projeto Basico assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bern coma de fornecer os 
rnateriais, equipamentos, ferramentas e utensuilos necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo quando requerido sua 
substituiçâo 
8.10-Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exciusiva responsabHidade do 
licitante, nâo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo sob alegaçâo de erro 
omissão ou qualquer outro pretexto 
8.11-Os licitantes devem respeitar os precos mâximos estabelecidos nas normas de 
regéncia de contrataçôes publicas federais, quando participarem de IicitaçOes publicas 

. ... 	(Acôrdâo ho 1455/2018 -TCU — Plenário). 
8.11.1-0 descumprimento das regras supramencionadas p&a Administracâo por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabillzação pelo Tribunal de Contas da Uniâo e, apOs o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoçâo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituicao; ou condenaçâo dos agentes pUblicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuIzos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreco na execuçâo do contrato. 

91O-DAABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1-No dia, hora e local designados neste Edital em ato publico na presença dos licitantes 
a Comissão Permanente de Licitaçào receberá, de uma sO vez, os Envelopes n° 01 e n° 02, 
e procedera a abertura da licitação 
9.1.1-Os atos püblicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarâo ativamente os licitantes ou representantes credenciados, nâo sendo permitida a 
intercomunicaçâo entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 
perturbem o born andamento dos trabalhos. 
9.2-Como condicão para participacão, a licitante cadastrado, ou não, deve entregar também 
no Envelope n° 01 acima menctonado as declaracOes complementares que consistem nos 
seguintes documentos: 
9.2.1-De que cumprem as requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, caso opte par usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
9.2.1.1-Nos itens exclusivos para participaçao de microempresas e empresas de pequeno 
porte a auséncta da declaração impedira o prosseguimento no certame 
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9.2.1.2-Nos  itens em que a participação não for exciusiva para microempresas eempresas 
de pequeno porte, a ausência da declaracão apenas produzirá o efeito de o licitante nao ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa empresa de pequeno porte 
9 . 2 . 2-Que está ciente e concorda corn as condicöes contidas no Edital e seus anexos, bern 
como de que cumpre plenamente Os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
9 2 3-Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 
9 2 4-Que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabaiho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art 1 0  e no inciso III do 
art. 50  da Constituicao Federal; 
9.2.5-Que cumprem a reserva de cargos prevista em tel para pessoa corn deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas 
na legislaçao conforme disposto no art 93 da Lei n° 8.213, de 24 de juiho de -1991 caso 
opte pelo benefIclo previsto no art. 3 0 , § 20 , inciso V 1  da Lei n° 8.666/1993. 
9.3-A declaraçao falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçâo sujeitará o licitante as 
sancöes previstas em lei e neste Edital. 
9.4-Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências 
para verificar se o somatono dos valores das ordens bancarias recebidas pela 
ME/EPP/COOP no exercicto anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3 0 , inciso II da 
referida Lei ou o lirnite proporcional de que trata o artigo 3° §2 0  do rnesmo diploma em 
caso de inicto de atividade no exercicio considerado 
9.4.1-Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercIcio corrente, para verificar se o somatôrio dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, ate o mês anterior ao da sessão pUblica da licitaçao, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo3 0 , §§ 9 0 -A 
e 12, da Lei Complementar no 123, de 2006; 
9.4.2-A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicacao das 
sancôes previstas em Lei e a nâo-aplicação, na presente licitaçao, dos benefIcios 
decorrentes dessa qualificacao. 
9.5-Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 
recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos a 
documentação ou proposta de precos apresentadas. 
9.6-A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á a abertura dos Envelopes n° 
01 - Documentos de Habilitaçao 
9.7-0 conteudo dos envelopes sera rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 
presentes ou por seus representantes 
9.8-Como condiçao prévia ao exame da documentação de habilitacão do licitante, a 
Comissão verificará o eventual descumprimento das condicoes de participacão, 
especialmente quanto a existência de sancão que impeca a participacão no certame ou a 
futura contratação, nos termos do subitem 7.1 deste Edital. 
9 9-Caso a Comissâo julgue conveniente podera suspender a reuniâo para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltarã 
a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipôtese, todos Os docurnentos de habilitacão ja 
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rubricados e os Envelopes no 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos 
Os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, ate que seja 
conclulda a fase de habiIitaço. 
9 1O-Ao licitante inabilitado sera devolvido o respectivo Envelope no 02 sem ser aberto 
depois de transcorrido o prazo legal sem interposiçao de recurso ou de sua desistência, ou 
da decisão desfavorável do recurso. 
9.11-Ap6s o procedimento de verificaçao da documentaçao de habilitaçao, Os Envelopes no 
02 - Proposta de Precos dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde 
que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato 
publico especificamente marcado para este fim apos o regular decurso da fase recursal 
9.11.1-Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 
recorrer, os Envelopes no 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes 
presentes ao ato e mantidos inviolaveis ate a posterior abertura 
9.11 .2-Ultrapassada a fase de habilitaçao e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 
licitante por motivo relacionado com a habilitaçao, salvo em razâo de fatos supervenientes 
ou so conhecidos apOs o julgamento. 
9.12-As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 
prOprio deste Instrumento ConvocatOrio. 
9.13-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissâo Permanente de Licitaçao poderá fixar o prazo de 08 (olto) dias Uteis para a 
apresentação de nova documentaçâo ou proposta escoimadas das causas que as 
inabilitaram ou desclassificaram 
9.14-Em todos os atos publicos, serão lavradas atas circunstanciadas assinadas pelos 
membros da Comissâo e pelos representantes credenciados e licitantes presentes 
9.15-Ser6 considerado inabilitado o licitante que: 
9.15.1-N5o apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatôrio no prazo 
de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto a comprovaço da 
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte 
9.16-Constatada a existência de alguma restricão no que tange a regularidade fiscal e 
trabaihista de microempresa, empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) 
dias Uteis para a regularização da documentacão, a realizaçâo do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas corn 
efeito de certidão negativa. 0 prazo para regularização fiscal será contado a partir da 
divulgaçao do resultado do julgamento das propostas e podera ser prorrogadopor igual 
periodo a criterto da administracao publica, quando requerida pelo licitante mediante 
apresentacão de justificativa. 
9.17-A nao regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitaçâo do licitante, sem prejuizo das sancöes previstas no art 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, sendo facultado a administracâo publica convocar os licitantes remanescentes na 
ordem de classificação ou revogar a licitacao 
9.18-A intimaçâo dos atos de habilitação ou inabilitacâo dos licitantes sera feita mediante 
publicacão na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato publico 
em que fot adotada a decisão, caso em que a intimaçâo sera feita por comunicacão direta 
aos interessados e lavrada em ata. 
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10-Do JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10. 1 -0 critério de julgamento será o menor preço global. 
10 2-Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas serâo rubricados os 
documentos pelos membros da Comissão de Licitaçao e pelos representantes legais das 
entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para 
análise das mesmas. 
10.3-A Comissão de Licitaçao verificara as propostas apresentadas, desciassificando desde 
logo aquelas que nâo estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste 
Edital. 
10.4-Nâo será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para 
efeito de julgamento da proposta. 
10.5-As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 
10.6-A Comissão de Licitacao verificará o porte das empresas licitantes classificadas. 
Havendo microempresas, empresas de pequeno porte proceder-se-á a comparacão corn os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de malor porte, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015. 	 :. •: 

10.6.1-Nessas condicoes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que 
se encontrarern na faixa de ate 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preco 
serão consideradas empatadas corn a primeira colocada. 
10.6.2-A meihor classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma 
Ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prirneira colocada no 
prazo de 05 (cinco) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo 04 horas, 
contados da comunicação da Comissão de Licitaçao, na hipOtese de auséncia. Neste caso, 
a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo 
licitatório. 
10.6.3-Caso a microempresa, empresa do pequeno porte, meihor class ificada -des ista cu 
nâo se manifesto no prazo estabolecido, serâo convocadas as demais licitantes 
microempresas, ernpresas do pequono porte quo so encontrern naquelo intervalo do 10% 
(dez por conto) na ordern de classificaçao para o exorcicio do mesmo diroito nos mesmos 
prazos estabelecidos no subitem anterior. 
10.7-Caso sejam idontificadas propostas do procos idênticos do rnicroernprosa, ompresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa ompatadas na faixa do ate 10% (doz por cento) 
sobre o valor cotado pola primeira colocada a Comissão do Licitacâo convocara os licitantes 
para quo comparecam ao sorteio na data e horário estipulados, para quo so identifiquo 
aquela que primeiro podera reduzir a oferta 
10.8-Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificaçâo 
das propostas para fins do aceitação do valor ofertado. Não sondo aplicável o procedimento, 
ou não havendo êxito na aplicacâo desto, prevalocorá a classificacâo inicial. 
10.9-Porsistindo o ompate, sera' assegurada preferência, sucossivamente, aos bons o 
serviços 
10.9.1-Produzidos no Pals; 
10.92-Produzidos ou prestados por empresas brasiloiras; 
10.9.3-Produzidos ou prestados por empresas que invistam em posquisa e no 
desenvolvimento do tecnologia no Pals; 
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10.9.4-Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa corn deficiência ou para reabflitado da Previdência Social 
e que atendarn as regras de acessibilidade previstas na legislaçao. 
10.10-Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual Os licitantes habilitados serão 
convocados. 
10.11-Quando todos Os licitantes forem desciassificados, a Cornissão de Licitaçao poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias Uteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das 
causas de desclassificaçao. 
10.12-Será desciassificada a proposta que: 
10.12.1-Não estiver em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste edital; 
10. 1 2.2-Contiver vIcio insanável ou ilegalidade; 
1012.3-N5o apresentar as especificaçoes técnicas exigidas no projeto bâsico ou anexos; 
10.12.4-N5o Apresentar na composição de seus precos: 
10.12.4.1-Taxa de Encargos Socials ou taxa de B.D.l. inverossImil; 
10.12.4.2-Custo de insumos em desacordo corn os preços de mercado; 
10.12.4.3-Quantitativos de mão-de-obra, materials ou equipamentos insuficientes para 
compor a unidade dos serviços. 
10.13-Ainda nessa hipOtese, de o regime de execucâo ser o de ernpreitada por preço 
unitário ou ernpreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância 
do licitante corn a adequaçao do todos os projetos anexos a este edital, de modo que 
eventuais alegaçöes de falhas ou omissöes em qualquer das pecas, orçamentos, plantas, 
especificaçoes, memorials e estudos técnicos preliminares dos projetos nâo poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato. 
10.14-Caso o Regime de Execuçâo seja o de empreitada por preço unitária, será 
desciassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer urn dos 
seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referenda fixado pela 
Administração, em conforrnidade corn os projetos anexos a este edital. 
10.15-Quando a licitante não conseguir comprovar quo possui ou possuirâ recursos 
suficientes para executar a contento a objeto, será considerada inexequlvel a proposta do 
precos ou ménor lance quo: 
10.15.1-For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente precos 
unitarios simbolicos, irrisorios ou de valor zero incompativeis corn os precos dos insumos o 
salários do mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatôrio da 
licitação não tenha estabelecido limites mInimos, exceto quando so referirem a rnateriais e 
instalaçôes do propriedade do prOprio licitante, para as quais ole renuncie a parcela ou a 
totalidade da rernuneraçâo. 
10.15.2-Apresentar urn ou rnais valores da planilha do custo que sejam inferiores aquelos 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatOrio, tais como leis, medidas 
provisOrias e convençöes coletivas do trabalho vigontos. 
10.15.3-0 exame da inexequibilidade obsorvará a fOrmula prevista no art. 48, §§ 1 0  e 20  da 
Lei n° 8.666, do 1993. 
10.15.4-Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da 
necessidade de esciarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 30 do artigo 43 da Lei no 8.666, do 1993. Quando o licitante aprosentar preço 
final inferior a 30% (trinta por cento) da media dos precos ofertados para o mesmo item não 
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sendo possivel a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a 
realizacâo de diligências para o exame da proposta. 
10.15.5-Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dillgencias para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios 
que fundamentarn a suspeita. 
I 0. 1 5.6-Será facultado ao licitante o prazo de 03 (três) dias Uteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, 
inciso II, da Lei no 8.666, de 1993, sob pena de desclassificaçâo. 
10.16-Erros formais no preenchimento da planitha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planitha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, atendidas as demais condicOes de aceitabilidade. 
10.17-Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o tear da proposta apresentada, séja 
quanta ao preco ou quaisquer outras condicöes que importem em modificaçôes de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alteracôes absolutamente formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteüdo e das condicoes 
referidas, desde que nâo venham a causar prejuizos aos demais licitantes. 
10.18-Se a proposta de preço nâo for aceitâvel, a Comissâo de Licitação examinará a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordern de classificaçao. 
10.19-Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar a 
subsequente, haverá nova verificaçâo da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 
apresentaçâo de recurso no prazo de 5 (cinco) dias üteis. Interposto a récurso, sera 
comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 
10.20-Transcorrido o prazo recursa, sem interposicão de recurso, ou decididos as recursos 
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento Iicitatôrio para 
homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, apôs, adjudicação do 
objeto licitado ao licitante vencedor. 
10.21-A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita' mediante 
publicaçào na imprensa oficial, salvo se presentes as prepostos dos licitantes no ato pUblico 
em que foi adotada a decisâo, caso em que a intimaçâo será feita par comunicação direta 
aos interessados e lavrada em ata. 
10.22-0 resultado do certame será divulgado nos jornais oficiais. 

11.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA GARANTIA 
11.1-A interposição de recurso referente a habilitação ou inabilitacâo de licitantes e 
julgamento das propostas observarã a disposto no art. 109, § 4 0 , da Lei 8.666, de 1993. 
11 .2-Após cada fase da licitaçâo, os autos do processo ficarâo corn vista franqueada aos 
interessados, pelo prazo necessário a interposicâo de recursos. 
11.3-0 recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que juigar as propostas terâ 
efeito suspenswo, podendo a autoridade competente motivadamente e apresente razôes de 
interesse püblico, atribuir aos demais recursos interpostos, eficâcia suspensiva. 
11.4-Os recursos deverão ser encaminhados para 0(a) sesso de protocolo) instalada no 
endereco Av. dos Três Poderes, s/n, Centro, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 
11.5-0 recurso sera' dirigido a CPL por intermédio da Presidente da Comissâo de Licitação, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, ou, nesse mesmo 
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prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 
11 .6-Os  recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.0-DA ADJuDIcAçA0 E HOMOLOGAçA0 
12.1-A adjudicaçâo e a homologaçao desta Iicitaçâo em favor da licitante classificada em 	• 
primeiro lugar são da competéncia do titular da origem desta Iicitação. 
12.2-0 titular da origem desta Iicitação se reserva a direito de nâo homologar ou revogar a 	.• 
presente Iicitaçâo por razôes de interesse publico devidamente comprovado e mediante 
fundamentaçao escrita, ou nos termos do item 11.5.  deste Edital, em sua parte firI. 

130-DO CONTRATO 
13.1-0 MunicIpio assinarâ o Contrato corn o vencedor desta Iicitaçâo, corn a interveniência 
da unidade gestora responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
convocaçao expedida, sob pena de decair do direito a contrataçâo, podendo ser prorrogada 
somente urna vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Contratante. 
13.2-A execuço dos serviços pela empresa vencedora da licitação será feita mediante 
Contrato especIfico, segundo as condicôes da minuta do contrato, ficando esclarecido, 
desde jâ, que o MUNICIPIO poderâ introduzir nesta minuta os ajustes que se fizerem 
necessários para adequá-la a exigências legais supervenientes. 
13.3-A assinatura do Contrato sera feita na sede do MUNICIPIO onde o representante legal 
da empresa adjudicatária deverá comparecer no prazo e condicôes estabeleôidas deste 
instrumento. 
13.4-A recusa injustificada da vencedora em assinar a Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Orgâo Contratante, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do Contrato. 
13.5-E facultada a Administraçao, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato no 
prazo e condicOes estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para faze^-lo em igual prazo e nas mesmas condicoes propostas pebo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade corn este Edital, ou 
revogar esta licitaçâo. 
13.6-0 disposto no item 13.6. nâo se aplica as licitantes convocadas nos termos do art. 64, 
§ 2°, da Lei 8.666193, que não aceitarem a contratação nas mesmas condicöes:propostas 
pebo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preco. 
131-A contratada é responsável pebos danos causados diretamente ao Contratante ou a 
terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na execucão do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pela Contratante. 
13.8-A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucão do Contrato. 
13.9-0 representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas corn a execucão do Contrato, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
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13.10-0 prazo máximo para inicio da prestacao dos serviços fica fixado em 15 (quinze) dias 
contados a partir da data da assinatura do Contrato. 
13.11-0 Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura e publicaçao, podendo ser prorrogado, a critério da Administraçao, nos termos e 
limites estabelecidos no art. 57 da lei n° 8.666/93. 
13.12-0 Contrato sofrerá reajuste somente após decorridos 12 (doze) meses contados a 
partir da data de apresentaçâo da proposta de precos da Contratada, obedecendo a 
egisIaçao federal em vigor. 
13.13-Ocorrerá revisão de preps na hipótese de ocorrências dos fatos imprevisIveis ou 
previsiveis porem de consequências incalculaveis durante a gestão contratual bern como 
ocorra majoracao legal de preps, devendo a contratada se manifestar e, 
comprovadamente, demonstrar 0 desequilibrio econômico - financeiro do Contrato, cabendo 

- 

	

	ao Contratante, justificadamente, aceitar ou nâo, aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de 
Longo Prazo ou outro Indice em vigor, caso essa seja extinta. 
13.14-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicOes contratuais, os 
acréscimos ou supressöes que se tizerem necessários, ate os limites previstos em lei. 

14.0-DOS ENCARGOS DO MUNICIPIO (CONTRATANTE) E DA EMPRESA 
CONTRATADA 
14.1-DAS OBRIGAcOES DO CONTRATANTE: 

14.1.1-0 MUNIC0I0 compromete-se em apoiar a CONTRATADA para a obtenção das 
autorizaçöes de ocupação dos espaços pertencendo ao dominio publico e nao 
administrados pelo MUNICIPIO. 
14.1.2-0 MUNICIPIO se empenhará, em auxIlio a CONTRATADA, para conseguir, apOs 
solicitaçâo desta, qualquer autorizaçao que se fizer necessária para assegurar a 
manutencao, a substituição ou a instalacao das obras, objeto do contrato, sobre ou sob os 
edifIcios construldos ou nao, e não pertencentes ao MUNICIPIO. 
14.1.3-Colocar a disposiçâo da CONTRATADA os documentos técnicos descritivos 
integrantes do acervo do Serviço de lluminacão Püblica do MUNICIPIO, tais como: 
catálogos, manuais de operacâo, manuais de fornecedores, plantas, esquema- fichários, 
necessários a execução do Contrato. 
14.1.4-Proporcionar Iivre acesso aos técnicos e prepostos da CONTRATADA aos locais que 
estiverem sob o controle do MUNICIPIO, onde se encontrem instalados os equipamentos 
destinados a execução dos serviços previstos neste Contrato. 
145.1.5-Envidar esforços junto aos órgãos do poder pUblico em geral no sentido do que 
realizem consulta a CONTRATADA, corn antecedência minima de 30 (trinta) dias, antes de 
manifestarem sua concordância e formalizarem autorizacão sobre projetos de engenharia ou 
arquitetônicos, que possam dificultar a execucão dos serviços contratados. 
14.1.6-Interceder junto as autoridades competentes no sentido de facilitar a execucão dos 
serviços contratados. 
14.1.7-Executar, por si ou por intermédio de terceiro contratado para o fim, todos os servicos 
do distribuiço de energia elétrica que the competem, necessários ao born cumprimento do 
contrato. 
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14.1 .8-Promover a realização dos seus serviços de forma a que não ocorram desencontros 
corn os desenvolvidos pela CONTRATADA, informando esta da necessidade de rever a sua 

: 	prograrnaçâo, quando for o caso. 
14.1.9-Informar, aos usuários dos serviços de Iluminaçao Püblica, das obrigacOes e dos 
limites contratuals, visando a caracterizar a açao da CONTRATADA. 
14 1 1O-Não executar nenhuma modificação nas instalaçôes de iluminaçao pubhca sern 
consultar a CONTRATADA 
14.1.11 -Exigir  o cumprimento de todas as obrigaçOes assumidas pela Contratada, de acordo 
corn as clausulas contratuais e os termos de sua proposta 
14.1.12-Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçao dos serviços, por servidor, anotando 
em registro prOprio as faihas detectadas, indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providências cabIveis. 
14.1.13-Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçöes, faihas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos servicos, fixando prazo para a sua 
correçao, certificando-se de que as soluçöes por ela propostas sejam as mais adequadas. 
14 1 14-Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida peo art 3 1  § 51 , da Lei n° 8.666, de 1993 

15 1-DAS OBRIGAcOES DA EMPRESA CONTRATADA 
15 1 1-Executar 0 contrato conforme especificacOes do Projeto Basico contrato e de sua 
proposta corn a alocação dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utenslilos necessários, na qualidade e quantidade minimas especificadas no contrato, 
Projeto Básico e em sua proposta. 
15.1.2-Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 
vIcios, defeitos ou incorrecães resultantes da execucão ou dos materiais empregados. 
15 1 3-Manter registro em meio magnetico ate o final do contrato indicando corn precisão Os 

pedidos de intervençâo no Sistema de lluminaçao Püblica, entregando mensalmente a 
fiscalizacão do MUNICPIO urn relatório do registro de panes, assinado pelàs duas Partes, 
contendo 
a) data e a hora do pedido de intervencâo; 
b) nome das pessoas que transmitiram e receberarn a chamada; 
c) endereço, rua e numero da pane 
d) data e a hora da realizaçâo do conserto. 
15.1.4-A CONTRATADA devera buscar ao longo do Contrato colocar as instalaçöes 
recebidas por eta, em conformidade corn as Normas Técnicas vigentes, devendo propor ao 
MUNICIPIO urn programa de aco para adequacâo das instalacães as normas vigentes. 
Quando tais acães exigirem meihoramentos ou expansâo do sistema, corn investirnentos 
adicionais ao serviço de manutençâo, estes deverâo ser orçados e negociados corn a 
Fiscalizaçâo do MUNICEPIO para a sua implantacâo. 
15.1.5-Promover a renovacão, rnodernizacão e permanente manutenção dos equipamentos 
integrantes do Sistema de lluminação Püblica do MUNICIPIO. 
15.1.6-Promover, dentro do processo de operaçâo e rnanutenção das instatacôes, abordado 
no PROJETO BASICO a substituição de materiais e equipamentos para elidir todas as 
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degradaçôes e deterioraçães parciais elou completas das instalaçôes do Sistema de 
Iluminaçao Püblica do MUNICIPIO, que terceiros, identificados ou nao, venham a causar 
corn danos dtretos ou indiretos atos de vandalismo e outros 
I 5 1 7-Manter em elevado nivel de cortesia e eficiência o relacionamento permanente corn 
Os usuarios do Sistema 
1 5. 1 .8-Executar os servicos contratados, curnprindo as obrigaçôes estabelecidas no Projeto 
Básico, na proposta, no Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos, assumindo os 
compromissos pelos resultados programados em consonância corn os custos estimados, 
respeitando as normas legais que regulam sua atuaçao 

. 	15.1.9-Encaminhar mensamente ao MUNICIPIO urn detaihado Relatôrio de Atividades, 
elaborado de acordo corn Projeto Básico, acompanhado de levantamento estatIstico dos 
resultados obtidos corn o gerenciarnento do Sisterna de Jluminacao Püblica. 
15.1.10-Implantar sistemas informatizados compatIveis e integrados que possibititem o 
gerenciamento do Sistema de Iluminação PUblica municipal. 
15 1.11 -Manter  sistematica de inforrnaçao atraves de rneio de cornunicaçâo adequado 
I 5 1 1 2-Garantir a qualidade no relacionamento entre os seus functonarios e os usuarios 
15 1 13-Aceitar as indicacães de prioridade por parte do MUNICIPJO na execução das 
obras e servico compativeis corn Projeto Basico de rnodernização ampliaçao e renovação 
do Sistema de Iluminaçao. 
15 1 14-Assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do Contrato, 
independentemente da existência de culpa ou dolo por parte da CONTRATADA, salvo se 
provar que tendo prestado o serviço o defeito inexiste ou a culpa e exclusiva do 
MUNICIPIO ou da pessoa que sofreu o dano. 
15.1.15-Asseg urar  ao MUNICIPIO o direito de fiscalizar e acompanhar a execucão dos 
serviços contratados, especialmente no que diz respeito ao curnprimento das metas de 
qualidade no gerenciamento do Sistema de lluminação PUblica, conforme previsto no 
Projeto Básico. 
15.1.16-Atender consulta sobre modificaçôes que o MUNICIPIO pretenda executar nas 
instalaçöes de iluminacão pUbtica, informando se a realizaçao dessas modificacöes são 
compativeis corn os compromissos assumidos pela CONTRATADA, neste Contrato, quals 
as eventuais incidências financeiras devidamente justificadas que resultarão para o 

'  MUNICIPIO, bern como eventuais consequência relativas a aplicacão dos dispositivos do 
presente Contrato. 
15.1.17-Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execução do objetô, de 
acordo corn os artigos 14 e 17 a 27 do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos 
pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
15.1.18-Utilizar empregados habilitados e corn conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade corn as normas e deterrninaçöes em vigor. 
15.1.19-Vedar a utilização, na execução dos serviços, de ernpregado que seja familiar de 
agente püblico ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Orgão 
Contratante, nos termos do artigo 7 0  do Decreto no 7.203, de 2010. 
15 1 20-Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçOes previstas em Acordo 
Convenção, DissIdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigaçöes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
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demais previstas em Iegislacâo especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a Contratante. 
15.1.21-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos servicos. 
15.1.22-Assegurar aos seus trabaihadores ambiente de trabaiho, inclusive equipámentos e 
instalaçOes, em condicôes adequadas ao cumprimento das normas de saUde, segurança e 
bern- estar no trabaiho. 
I 5. 1 .23-Prestar todo esclarecimento ou informaçao solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabaihos, bern como 
aos documentos relativos a execucão do empreendimento. 
I 5. 1 .24-Paralisar, por determinacao da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 	 • 
15.1.25-Promover a guarda, manutenção e vigilância de materials, ferramentas, e tudo o 
que for necessário a execucão dos servicos, durante a vigência do contrato. 
15.1.26-Promover a organização técnica e administrativa dos servicos, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo corn os documentos e especificaçöes que integram a 
Projeto Básico, no prazo determinado. 
15.1.27-Conduzir os trabaihos corn estrita observância as normas da Iegislacão pertinente, 
cumprindo as determinaçães dos Poderes Püblicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas meihores condicôes de segurança, higiene e disciplina. 
I 5. 1 .28-Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para anátise e aprovacao, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujarn as especificacães do memorial 
descritivo. 
15.1.29-N5o permitir a utilizaçao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para as maiores de quatorze anos; nem permitir a utIlizaçao do 
trabaiho do menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre. 
I 5. 1 .30-Manter durante toda a vigéncia do contrato, em cornpatibilidade corn as obrigaçöes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçâo exigidas na licitaçâo. 
15.1.31-Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 
15.1.32-Arcar corn o onus decorrente de eventual equIvoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos corn o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso a previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatOrio para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993. 
15.1.33-Cumprir, alérn dos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguranca da Contratante. 
15.1 .34-Prestar os serviços dentro dos parâ metros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos as materials, equipamentos e utensIlios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, corn a observância as recomendaçöes aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 
15.1 .35-Realizar a transição contratual corn transferéncia de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informaçöes, podendo exigir, inclusive, a capacitacão 
dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execucão dos serviços. 
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15.1.36-Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante. 
15.1 .37-Apresentar os empregados devidamente identificados por melo de crachá. 
15.1.38-Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no Orgão para a execução do servico. 
15.1.39-Atender as solicitaçães da Contratante quanto a substituiçao dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalizaçao do contrato, nos casos em que ficarconstatado 
descumprimento das obrigaçOes relativas a execução do serviço, conforme descrito do 
Projeto Básico. 
15.1.40-Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato corn capacidade para tomar decisöes 
compatIveis corn os comprornissos assumidos. 
15.1.41-Instruir Os seus empregados, quanto a prevenção de incêndios nas areas da 
Contratante. 
15.1 .42-Adotar as providências e precauçöes necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos Orgâos, se necessário for, a firn de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
15.1 .43-Providenciar junto ao CREA as Anotacöes e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis ns. 6.496177 e 12.37812010). 
15.1.44-Obter junto aos Orgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais docurnentos e autorizaçôes exigIveis, na forma da legislaçao aplicável. 
15.1.45-Aceitar, nas rnesrnas condicöes contratuais, os acréscirnos ou supressöes que se 
fizerem necessários, ate os lirnites previstos em lei. 
15.1.46-Refazer, as suas expensas, os trabaihos executados em desacordo corn o 
estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bern como 
substituir aqueles realizados corn materials defeituosos ou corn vIcio de construção. 
15.1.47-Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos servicos, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, 
danificaçao, defeitos ou incorrecöes dos servicos ou dos bens da Contratante, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pUblica junto a obra. 
15.1.48-Realizar, conforme o caso, por meio de laboratOrios previamente aprovados pela 
fiscalizaçâo e sob suas custas, os testes, ensalos, exames e provas necessérias ao controle 
de qualidade dos materiais, servicos e equipamentos a serern aplicados nostrabalhos, 
conforme procedirnento previsto no Projeto Básico e demais docurnentos anexos. 

15.3-DAS OBRIGAçOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 
15.3.1-A contratada caberá, ainda: 
15.3.1.1-Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçöes 
sociais previstos na Iegislacão social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época prôpria, vez que os seus empregados não manterâo nenhum vInculo empregatIclo 
corn o MunicIplo. 
15.3.1.2-Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigacães 
estabelecidas na legislacao especIfica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vItimas os seus empregados no desempenho dos servicos ou em conexão 
corn eles, ainda que acontecido em dependência do Municipio 
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15.3.1.3-Assumir todos Os encargos de possIvel demanda trabaihista, cIvel ou penal, 
relacionadas ao servico, originariarnente ou vinculada por prevencão, conexão ou 
continência; e 
15.3.1.4-Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comercials resultantes 
da contratação decorrente desta TOMADA DE PREçOS. 
15.3.1.5-A inadimplência da licitante, corn referenda aos encargos estabelecidos na 
condiçao anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Administraçao do 
MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, nern poderá onerar o objeto desta TOMADA 
DE PREcOS, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vInculo de 
solidariedade, ativa ou passiva para corn o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

15.4-DAS OBRIGAçOES GERAIS 
15.4.1-Dever6 a contratada observar, também, o seguinte: 
15.4.1.1-E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do MunicIpio durante a execuçâo dos serviços mencionados; 
15.4.1.2-E expressarnente proibida, tarnbém, a veiculaçao de publicidade acerca desta 
TOMADA DE PREOS salvo se houver previa autorização da Administracao Municipal 
15.4.1.3-A subcontratação total ou parcial dos servicos so será admitida se previamente 
autorizada pela Administração do MunicIpio ante as justificativas plausIveis. 

16.0-DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçAO 
16.1-0 acompanhamento e a fiscalizacao da execução do contrato consistern na verificação 
da conformidade da prestaçâo dos servicos, dos rnateriais, técnicas e equiparnentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprirnento do ajuste, que serão exercidos 
por urn ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
16.2-0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execucão dos servicos e do contrato. 
16.3-A verificação da adequacâo da prestação do servico deverá ser realizada corn base 
nos critérios previstos no Projeto Básico. 
16.4-A fiscalizaçao do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execucâo do serviço, deverá cornunicar 
a autoridade responsâvel para que esta prornova a adequacao contratual a produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

• 	previstos no § 1 0  do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993. 
• 	16.5-A conformidade do rnaterial/técnica/equiparnento a ser utilizado na exeducão dos 

serviços deverá ser verificada juntarnente corn o docurnento da Contratada que contenha a 
relaçâo detaihada dos mesmos, de acordo corn o estabelecido no contrato, Projeto Básico e 
na proposta, informando as respectivas quantidades e especificacöes técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
16.6-0 representante da Contratante deverá promover o registro das ócorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforrne o disposto nos §§ 1 0  e 20  do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
16.7-0 descumprimento total ou parcial das obrigaçöes e responsabilidades assurnidas pela 
Contratada, sobretudo quanto as obrigaçôes e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicacão de sançöes administrativas, previstas no contrato, Projeto Básico e na legislacão 
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vigente, podendo culminar em rescisâo contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
16.8-As atividades de gestão e fiscalizaçao da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemâtica, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalizaçao ou Unico servidor, desde que, no exercIcio dessas atribuiçôes, fique assegurada 
a distinçâo dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, nao comprometa o 
desempenho de todas as açôes relacionadas a Gestão do Contrato. 
16.9-Durante aexecuçâo do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nhvel 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir pararequerer a 
CONTRATADA a correcão das faltas, faihas e irregularidades constatadas. 
16.10-0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliacao da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliaçao de desempenho e qualidade da prestacao 
dos servicos realizados. 
16.11-Em hipOtese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliaçao de desempenho e qualidade da prestaçâo dos serviços realizada. 
16.12-A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestaçao do serviço corn 
menor nivel de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exciusivamente de fatores 
imprevisIveis e alheios ao controle do prestador. 
16.13-Na hipôtese de comportamento contmnuo de desconformidade da prestação doserviço 
em relação a qualidade exigida, bern como quando esta ultrapassar os niveis mInirnos 
toleráveis, além dos fatores redutores, devern ser aplicadas as sançöes a CONTRPCIADA de 
acordo corn as regras previstas no ato convocatório. 
16.14-0 fiscal técnico poderá realizar avaliaçao diana, semanal ou mensal, desde que o 
perlodo escoihido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestacão dos serviços. 
16.15-As disposiçöes previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente a 
contratação. 
16.16-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulanidade, ainda que resultante 
de imperfeiçães técnicas, vIcios redibitOrios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade corn oart. 70 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

17.0-DA RESPONSABIDADE TECNICA PELA EXECUçA LI 	 O DOS SERVIOS 
17.1-Caberá a contratada providenciar, junto ao CREA/CE e ou CAU, a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente Iicitação, de acordo 
corn a Iegislaçao vigente. 
17.2-0(s)respons6vel(is) técnico(s) pelos serviços a serem executados deverá(ao) ter 
vInculo formal corn a contratada e deverá ser o indicado na fase de habilitaçâo do certarne 
IicitatOnio. 
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18.0-DA ATESTAcA0 	 : 

18.1-A emissão de atestados referente a prestação dos serviços contratados cabera ao(s) 
fiscal(is) indicado(s) pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES do 
Municipio 

19.0-DAS MEDIçOES 
19.1-Os serviços serâo medidos e pagos pelo apontamento das quantidades executadas em 
planitha, sempre em conjunto corn prepostos e fiscais da contratante e contratada. 
19.2-As mediçOes dos serviços serão feitas ate o dia 05 (cinco) de cada mês subsequente e 
corresponderão ao perlodo compreendido entre o 10  (primeiro) e o ültimo dia do mês 
anterior, apuradas em relatôrios diários, assinados pelos fiscais da Prefeitura Municipal de 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO e pelos responsáveis legais da Contratada, que servirão de base 
para se proceder ao cálculo da remuneração. 
19.3-Atrav6s deste boletim, a Fiscalizaçao deverá atestar a satisfatôria realizacão dos 
serviços solicitados, sem o que eles nâo poderão constar da medicâo. 
19 4-Apos, realizada a mediçao e tornadas as providências necessarias a SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, encaminhará a 
Secretaria Municipal de Finanças para as providencias de pagamento 

20.0-DO PAGAMENTO 
20.1-0 pagamento dos serviços e fornecimento dos materials objeto do contrato será feito 
no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de apresentação pela 
CONTRATADA, das faturas respectivas, desde que conferidas e aceitas pela fiscalização, 
devendo a contratada apresentar a documentaçao abaixo em original ou copia autenticada: 
20.1.1-Prova de regularidade para corn as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede 
ou filial da contratada, expedidos pelos Orgãos abaixo relacionados e dentro dos seus 
periodos de validade, devendo os mesmos documentos apresentarem igualdade de CNPJ: 
a) certidão conjunta negativa de debitos relativos a tributos federais e da divida ativa da 
uniao, ou equivalente expedida pela receita federal do brasil e procuradoria geral da fazenda 
nacional; 
b) certidão quanto a divida ativa do estado, ou equivalente referente ao icms expedida pela 
secretaria da fazenda do estado 
c) certidão negativa de débito, ou equivalente, referente ao iss, expedida pela secretaria de 
finanças do municIplo. 
20 1 2-certificado de regularidade de situação - crs ou equivalente perante o gestor do 
fundo de garantia por tempo de serviço - fgts, da jurisdicâo da sede ou filial da licitante, 
devendo o mesmo ter igualdade de cnpj corn os demais documentos apresentados na 
cornprovaçâo da regularidade fiscal. 
20.1.3-certid5o negativa de débitos trabalhistas (cndt), quanto a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do tItulo vi-a da consolidaçâo das leis do trabaiho, aprovada pelo decreto-lei n°. 
5.452, de 10  de maio de 1943, da sede ou filial da licitante, devendo a mesma ter igualdade 
de cnpj corn os demais documentos apresentados na comprovacão da regularidade fiscal e 
trabaihista. 
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21.0-DA ALTERAçAO DO CONTRATO 
21.1-0 contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do Municipio, corn a apresentação das 
devidasjustificativas adequadas a esta TOMADA DE PREQOS. 

22.0-DO AUMENTO OU SUPRESSAO DO VALOR A SER CONTRATADO 
22.1-No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido, conforme disposto no art. 65, parágrafos 10  e 20 , da Lei n° 
8.666/93 e alteracoes. 
22.2-A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçöes licitadas, os acréscimos ou 
supressöes que se fizerern necessários. 

23. DA SUBCONTRATAcAO 
23.1. Os serviços objeto desta Iicitaçao somente poderão ser subcontratados parcialmente 
corn autorizacão da Secretaria de Infraestrutura e Transportes/PMIP. 
23.2. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará 
Integra e solidária perante a CONTRATANTE. 
23.3. As subcontrataçöes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela 
CONTRATADA. 
23.4. Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatôrio e 
que tenha sido considerada inabilitada. 
23.5. A empresa subcontratada devera apresentar patrirnônio liquido igual a urn terço do 
exigido da CONTRATADA PRINCIPAL e apresentar os docurnentos a seguir rélacionados 
junto a Secretaria: 
23.5.1. Relacão dos servicos a serern subcontratados. 
23.5.2. Demonstracao da capacidade técnica operacional no mInirno igual a 50% (cinquenta 
por cento) dos servicos a serem subcontratadas, bern como comprovação de possuir, ern 
seu quadro funcional, profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir os servicos que 
Ihe forem subempreitadas. 
23.6. Qualquer subcontrataçao sornente serâ possIvel corn a anuência prévia da Secretaria 
de lnfraestrutura, que exigirá contrato firrnado entre a ernpresa vencedora e o seu 
subcontratado, mediante a apresentaçâo de todos os docurnentos exigidos neste Edital e 
autorizaçâo expressa da Secretaria de Infraestrutura. 
23.6.1. Da solicitação prevista no subitem acirna, constará expressarnente que a ernprésa 
CONTRATADA e a unica responsavel por todos os serviços executados pela Subcontratada 
pelo faturamento em seu exciusivo norne, e por todos os demais eventos que envolvam o 
objeto desta Licitacâo. 
23.7. 0 contrato firmado entre a CONTRATADA e a Subcontratada será apresentado a 
Secretaria de Infraestrutura que podera objetar relativarnente as clausulas que possam vir 
em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 

23.8. A Subcontratada estarâ sujeita as exigências relativas a Encargos Socials e 
Trabalhistas - EST e Segurança e Medicina do Trabaiho. 
23.9. A empresa subcontratada deverá apresentar o cornprovante de recoihimento da 

Anotacão de Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condicöes estabelecidas 
para a empresa Contratada. - 
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23.10. Em hipotese nenhuma havera relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE 
corn os subcontratados 
23.1 1 . A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizaçao de subcontratadas pór 
razOes tecnicas ou administrativas 

24.0-DAS PENALIDADES 
24.1-0 atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigaçoes 
estabelecidas no contrato sujeitará a contratada a multa de 0,3% (zero vIrgula trés por 
cento) por dia e por ocorréncia, ate o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, urna vez comunicada 
oficialmente 
24 2-Pela inexecucão total ou parcial do objeto desta TOMADA DE PREOS a 

-\ 	Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sançöes: 
a)Advertencia; 
b)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial 
c)Suspensâo temporaria de participar em licitaçao e impedimento de contratar corn a 
Administraçâo, pelo prazo de ate 2 (dois) anos 
d)Declaraçao de inidoneidade para Ucitar ou contratar corn a Administracão PUblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicâo ou ate que seja promovida a 
reabilitaçao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade que sera concedida 
sempre que a Itcitante ressarcir o Municipio pelos prejuizos resultantes e apos decorrido o 
prazo da sanção aplicada corn base no subitem anterior. 
24 3-Alem das penandades citadas, a contratada ficara sujeita ainda ao cancelamento de 
sua inscriçâo no Cadastro de Fornecedores do Municipio e, no que couber, as dernais 
penalidades referidas no CapItulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
24.4-Comprovado o irnpedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela Administração em relação a eventos potencialmente lesivos a contratada 
ficara isenta das penalidades mencionadas 
24.5-As sançöes de advertência, suspensão temporaria de participar em licitaçao e 
impedirnento de contratar corn a Administraçao e declaraçao de inidoneidade para licitar ou 
contratar corn a Administração Publica poderão ser aplicadas a contratada juntarnente corn 
as de multa, descontando-se os valores nos pagamentos subsequentes a serem efetuados. 

25.0-DA RESCISAO 
25.1-0 CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelacão judicial 
ou extrajudicial e de qualquer indenizaçâo, nos seguintes casos: 
25.1.1-Inadimplemento de cláusula ou condiçao estabelecida no presente Contrato, por 
parte de qualquer urn dos contratantes; 
25.1.2-N5o pagamento consecutivo de 3 (trés) faturas mensais ou o atraso, em meses 
alternados, no pagamento dessas faturas caso se verifique mais de 5 (cinco) dessas 
ocorrências por ano; 
25.1 .3-lnterrupcâo injustificada da execucão do Contrato por parte da CONTRATADA; 
25.1.4-A decretaçâo de faléncia ou a instauracão de insolvêricia civil da CONTRATADA; 
25.1 .5-Cessacão da atividade da CONTRATADA; 
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25.1.6-0 cometimento de infraçães a Legislacâo Trabaihista por parte da CONTRATADA; 
25.1.7-Raz6es de interesse püblico ou na ocorrência das hipôteses do art. 78 do Estatuto 
das Licitacôes; 
25.1.8-A ocorrência de caso fortuito ou de força major, regularmente comprovado, impeditiva 
da execucão do Contrato; 
25.1.9-Cessa9ão prolongada dos serviços durante mais de 60 (sessenta) dias, ou, da 
manutenção durante mais de 10 (dez) dias consecutivas, salvo em caso de Forca Major ou 
intempéries; 
25.1.10-No caso do subitem anterior o MUNICIPIO exigirá da CONTRATADA uma 
comunicacão escrita das razães pelas quais houve cessação dos servicos. A 
CONTRATADA será notificada a remediar essa faiha no menor prazo possIvel. 

26.0-DO RECEBIMENTO E AcEITA(;A0 DO SERVIO 
26.1. 0 recebimento do serviço será feito por funcionário/técnico pertencente a Secretaria 
de lnfraestrutura e Transportes, para este fim. 
26.1. 1.  0 objeto deste Contrato sera' recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da CONTRATADA. 
b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execuçao, durante o 
periodo minimo citado no subitem anterior, sera procedido o recebimento definitivo do 
serviço pela equipe ou comissão tecnica mediante Termo de Recebimento Definitivo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove a adequaçao do objeto 
aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93, não podendo 
este prazo ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 
26.3. 0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so poderá ser emitido mediante 
inexistência de qualquer pendência no contrato. 
26.4. Somente serâo emitidos atestados técnicos dos servicos apôs a emissão do Termo de 
Entrega e Recebimento Definitivo, caso não se constate nenhum problema operacional. 

27.0-DAS DlsPosIcOEs GERAIS: 
27.1-A autoridade competente poderá revogar a licitaçao por razöes de interesse püblico 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocacâo de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
27.2-A homologaçao do resultado desta licitacâo nâo implicará direito a contratação. 
27.3-Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentacâo de suas 
propostas e a Administração nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da conducâo ou do resultado do processo licitatório. 
27.4-A participacão na licitacâo implica plena aceitacão, por parte do licitante, das condiçöes 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade 
do cumprimento das disposicOes nele contidas. 
27.5-Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgacão pelo mesmo 
instrumento de publicacâo em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
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estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçao não afetar a formulaçâo das 
propostas. 
27.6-N5o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia Util subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que nao haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 
27.7-No julgamento das propostas e da habilitacao, a Comissão poderá sanar erros ou 
falhas que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçao. 
27.84E facultada a Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoçâo de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informaçäo que deveria constar no ato da 
sessão pUblica. 
27.9-Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informaçoes 
necessárias a comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte a contratação e das correspondentes 
Certidöes de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras e serviços de engenharia. 
27.10-As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre Os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administracao, o princIpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçao. 
27.11-Em caso de cobrança pelo fornecimento de cOpia da Integra deste Edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 
termos do artigo 32, § 5 0 , da Lei no 8.666, de 1993. 
27.12-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inIcio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
27.13-0 desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possIvel o aproveitamento do ato, observado os princIpios da 
isonomia e do interesse püblico. 

" 	 27.14-Em caso de divergéncia entre disposiçães deste Edital e de seus Anexos ou demais 
peças que compöem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
27.15-Os casos omissos serâo dirimidos pela Comissâo com base nas disposicaes da Lei n. 
8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
27.16-0 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	integra, 	nos 	endereços: 
https://Iicitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://www.irapuanp i nheiro.ce.gov.br/licitacao.php> e 
também poderá ser lido e/ou obtido no endereco Av. dos Trés Poderes, s/n, Centro, DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE, nos dias üteis no horário das 08:00 horas as 12:00 horas, mesmo 
endereço e perlodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

28.0-DO FORO 
28.1-As questoes decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serâo processadas e julgadas no foro da cidade de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I PROJETO BASICO 
PLANILHA ORcAMENTARIA, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, 

ANEXO II coMPoslcAo 	BDI, 	coMposlcAo 	UNITARIA 	DOS 	PREc0S, 
coMpRoslcAo DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO. 

ANEXO III MODELO CARlA DE CREbENCIAMENT0/PR0CURAcA0 

ANEXr IV DECLARAçAO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS PARA LICITAR 
E CONTRATAR COM A ADMINISTRAcAO POBLICA 

ANEXOV MINUTA DE DECLARAçA0 DE INEXISTENCIA DE EMPREGADO 
MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

ANEXOVI DECLARAcAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA .OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VII MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
ANEXO VIII MINUTA DO CONTRATO 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 19 de Setembro de 2021 

ums q0  
Lucas Moreira Pinheiro 

Presidente da CPL de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 
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TERMO DE REFERNCIA 

1.1-OBJETO 

o presente TERMO DE REFERNC1A tern como objeto especificar os serviços, os materials, as 

composiçôes de preços, e definir as parâmetros para a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAcAO DOS SERVJOS COMUNS DE GESTAO DA MANUTENcA0 DO SISTEMA IX 

ILUM1NAcAO PUBUCA (IP) DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, COMPREENDENDO AS 

All VIDADES DE MANuTENçA0 PREVENTI VA E CORRETIVA, CONFORME TERMO IX 
REFERENdA. 

Estes serviços visam também: 

• Meihorar a seguranca pbIica, através cia reduco cia criminalidade; 

• Minirnizar acidentes devido a uma methor visibilidade nas vias; 

Resgatar o convivio da populaço através cia revitalizaço de Praças. 

Os serviços constantes cia planilha orçamentária básica (Anexo LA) säo composicôes de preços 

unitários cia Prefeitura, utilizando-se insumos e mao de obra das tabélas Seinfra 027 (sem 

desoneraçao), Sinapi 03/2021 (nào desonerada) e Orse abril/2021-1-SE. 

Os serviços serao executados de acordo corn as condices estabelecidas no Edital, neste Termo 

de Referenda e seus anexos, e em obediència a Planliha Orcamentária Básica (Anexo A.1), ao 

Acordo Operativo Enel - Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, as Normas da ABNI, 

è Especificaço Técnica n9 1293 (Norma cle Conexo e Mediçao de Circuito de Iluminaçao 

Pi,blica e Iluminacäo das Vias Intemas de Condominios - Vigente a partir de 25/06/2021), 

lnstruçao de Trabaiho n9 80 (Uso de Placas de ldentificacao nas Luminárias de lluminaçao 

Püblica) a Especificacao Técnica n 2  960 (Padrâo de Construç3o de Redes Aéreas de Baixa 

Tensao), a Especificacêo Técnica ng 50 (Materials de lluminacäo PCiblica), todas cia Enel, e as 

Normas de Seguranca do MinistCrio do Trabaiho e Emprego (MTE). 

Anexos deste TERMO DE REFERENCIA: 

Anexo LA - Planilha Orçamentária Bésica - (item obrigatório na Proposta de Precos); 
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Anexo LB— Composiçäo de Preço 1.1 do Serviço de Garantia de Funcionamento Cl Manutenço 
Preventiva e Corretiva do Sistema de lluminacâo Püblica (IP) - (item obrigatôrio na Proposta 
de Precos); 

Anexo LC - Composiço de Preço Unitário do Velculo c/ Cesto Aéreo - (item obrigatório na 
Proposta de Preços); 

Anexo ID - Composicöes de Preços Auxiliares Tabela Sinapi - 01 - (item obrigatório na 
Proposta de Precos); 

Anexo LE - Composiçöes de Preços Auxiliares Tabela Sinapi -. 02 - (item obrigatório na 
Proposta de Precos); 

Anexo 1.1' - BD1 Sem Desoneraco (Planitha das Bonificaçöes e Despesas Indiretas) - (item 
obrigatório na Proposta de Precos); 

Anexo l.G - Encargos Socials Bãsicos Tabela Sinapi 03/2021 (nâo desonerada) - (item 
obrigatório na Proposta de Precos); 

Anexo LH - Cronograma Fisico-Financeiro - (item obrigatório na Proposta de Preços); 

Anexo hi - Quadro Comparativo da Opco de Tributaço Adotada para a Mao de Obra; 

Anexo Ii - Especificaçöes Técnicas dos Materials; 

Anexo l.I( —Anotaçâo de Responsabilidade Técnica (ART). 

JUSTIFICATIVA PARA C0NTRATAcAO DOS SERV1OS 

A iluminacâo pbIica é urn serviço püblico de interesse local de competência 

e responsabilidade do rnunicipio, que deve organizá-lo e prest-lo, diretamente ou sob o regime 

de concessao ou permissao (Inciso V, Art. 30, Constituiçao Federal); cuja fonte de recursos é a 

contribuiçao para o custeio dos serviços de iluminaçao (CIP), tributo de competéncia do 
municipio conforme Emenda Constitucional n2 39, de 19/12/2002, que acrescentou o Art. 149-

A a Constituiçao Federal. 

0 art. 69 da Resoluçao ANEEL n2 414/2010, determina que a distribuidora de 

energia deve forrnalizar corn o Poder Ptiblico Municipal ou Distrital, quando pertinente, a 

celebraçao de Acordo Operativo para disciplinar as condicôes de acesso ao sistema elétnico de 

distribuiçao pelo responsável pela realizacâo de servicos de operacao e manutençao das 

instalac6es de iluminaçäo püblica, segundo as normas e padres vigentes. 
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A contrataço ora proposta justifica-se pelo atendimento a Constituiço 

Federal, as Resoluçôes Normativas da AN EEL; bern como, a necessidade de continuldade cia 

prestaçâo dos serviços de ntanutençâo do sistema de ilurninaçäo püblica (lP) por se tratar de 
serviço essencial e de natureza continua, já que desde 31/12/2014 a concessionária deixou de 
prestá-los. 

LI OBJETlVO 

Estabelecer as diretrizes gerais para a execuco dos serviços de gestho da 

manutenço preventive e corretiva do sistema de iluminaço ptThlica (lP) da sede e dos distritos 

de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, incluindo todos os custos de materials, transporte, 

equiparnentos, BOl, mo de obra, encargos socials e impostos, necessários pare a realizaçâo dos 
serviços. 

Além disso, o serviço tido como essencial, passou, nos tempos atuais, da simplés premissa de 
levar a luz a todos os que moram na Cidade, pare uma abrangência bern major, corn o emprego 

de novas tecnologias, corn respostas em tempo real aos anseios da coletividade, as demandas 
eme rgencia is. 

A iluminaço Ptblica é essencial a ségurança e qualidade de vida da cidade, atuando como 

instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes desfrutar do espaco póblico no pérlodo 

noturno. Ela age na segurança do tráfego, previne a criminalidade, embeleza as areas urbanas, 

valorize monumentos de valor artistico, prédios e paisagens, orienta percursos e permite aos 

cidados aproveitarem meihor as areas de lazer. 

Natureza do servico 

Os serviços abrangem a manutençào preventiva e corretiva no sisterna de iluminaço 

ptiblica, acervo estimado e medido) de modo a garantir o funcionarnento normal de todo o 

acervo, sua conservaço, para operaço do Sistema de Iluminaçäo Ptblica existente. 

2.2 -APRESENTAçAO 
0 TERMO DE REFERNC1A foi subdividido em iteas e subitens e tern corno objetivo definir 

sequencialmente a posico, o relacionarnento e as atribuicöes da Contratada. 

2.3 -ENCARGOS DA CONTRATADA 

2.3.1 -As empresas concorrentes deverâo ter conhecimento de todos os servicos que possa vir 

a serem executados; 

2.3.2 - A Contratada assurnirá inteira responsabilidade técnica pela execuçäo do serviço, pela 

confiabilidade e efetividade dos trabalhos que executer, obedecendo as recomendacöes e 

exigências dos fabricantes dos materials e dispositivos existentes e/ou já instalados; 

2.3.3 - A Contratada assumirá, ainda, todos Os onus oriundos de despesas de taxes e 

emolumentos juntos aos órgoscompetentes, impostos, registro dos serviços ou obras no CEA, 
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avará de construço, INSS, na forma das disposiçôes em vigor e outros que casualmente 
venham a surgir; 

2.3.4 - E encargo da licitante vencedora fornecer todos os materials e equiparnentos necessários 

para que seja executado o serviço; 

23.5 Todos os materials a empregar no serviço serâo, comprovadamente, de qualidade e 

primeiro uso, atendendo aos padröes de mercado e as normas da ABNT e devero satisfazer as 
especificaçöes e recomendacöes do fabricante; 

2.3.6 - Na execuço dos serviços, poderá haver interrupço das atividades normals, se 

combinado e aprovado pela Fiscalizaço, no cabendo nenhuma indenizaço ou pagamento 

extraordinário pelos servicos realizados fora do horário normal; 

2.3.7 - Fica reservado a Fiscalizaçâo o direito de rejeitar ôs materials clue no satisfizerern aos 
padröes exigidos nas especificaces e recornendaçöes dos fabricantes. 

2.3.8 -Caberé è Contratada alocarpessoal especializado para a execuço dos serviços, os quais 
sero executados obedecendo aos critérios de qualidade e padröes técnicos, utilizán(do-se 

equipamentos e veiculo apropriado; em qua ntidade corn pativel corn a demanda, que para o 

presente contrato deverá ser prestado por 01 (uma) equipe em veiculo tipo Sky corn cesto 

aéreo; 

2.3.9 - Devero ser obedecidos as normas e procedimentos de higiene e segurança do trabalho, 

corn a utilizaçO apropriada dos equiparnentos de proteco individual e coletiva, os quais 

devero ser forneciclos peta Contratada; 

2.3.10 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administraçao ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa na execuçâo do contrato, no implicando 

corresponsabilidade do Poder Püblico ou de seus prepostos; 

2.3.11 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e outros resultantes da execuço do contrato; 

2.3.12 - A Contratada deverá substituir, sempre que exigido pela Contratante e independente 

de justificativas, quaiquer empregado cuja atuaço, permanéncia e/ou comportamentosejam 

julgados prejudicials, inconvenientes ou insatisfatórios a disciplina da repartiço e/ou ao 

interesse do servicoptiblico; 

2.4-sERvI90sAExECuTAR 
Os serviços seräo executados mediante "Ordem Especifica" emitida pela Fiscalizaçäo, na 

configuraçäo e estrutura em conformidade corn o Anexo LB - Composiçäo de' Preco 1.1 do 

Serviço de Garantia de Funcionamento Cl Manutenço Preventiva e Corretiva do Sistema de 

flumlnacäo Pibllca (IP); 

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e 

condiçöes a seguir estabelecidas: 

a) Promover aorganizaco técnica e administrativa do objeto do presente contrato, de 

modo obter eficiéncia na sua execuçao, de acordo corn as condiçöes técnicas, de 

habilitaco e proposta cia licitante; 

b) Conduzir os servicos em estrita observância a legisfaço Federal, Estadual, Municipal, 
trabaihistas, previdenciárias, tributárias e securitãrias atinentes a execuco do contrato 

pertinente ao objeto da presente licitaço; 
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c) Executar o objeto de acordo corn a sua proposta e corn as normas e condiçes previstas 

no edital de licitaço, inclusive corn as prescriçöes da Lei n9 8.666/93, respondendo civil 

e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 

d) Responsabilizar-se total, integral, direta e indiretamente pelos danos causados 

diretamente ao MunicIpio ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuço 

dos serviços, nâo excluindo ou reduzinclo tal responsabilidade a fiscalizaçâo ou 

acompanhamento do Municiplo; 

e) Manter-se, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as 

obrigacôes assumiclas, as condiçes de HABILITAcAO e QUALIFICAcAO exigidas no 
Edital; 

f) Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a 

aceitar, nas mesmas condicôes contratuals, os acréscimos ou supressôes que se fizerem 
necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato); 

g) Comunicar a fiscalizaco de irnediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique; 

h) Prestar todo esciarecirnento ou informaçâo solicitada pelo MunicIpio, incluindo dados 
técnicos e operacionais sobre o objeto; 

I) Adequar, por determinaço do MunicIpio, qualquer serviço que nâo esteja sendo 

executado de acordo ou que ngo atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, 

ate o prazo máximo de 03 (três) dias corridos; 

j) Utilizar, na execucâo do objeto, insumos e materials de primeira qualidade e corn as 

especificaçôes técnicas exigidas no Edital; 

k) Executar o objeto nas condiçôes e prazos estabelecidos no presente contrato; 

I) Curnprir rigorosamente as disposicôes legais e regulamentarés pertinentes a seguranca, 
higiene e medicina do trabalho, inclusive corn fornecimentos dos equiparnentos e 

materials necessários aos trabalhadores, bern corno arcar corn as despesas referentes a 

sua manutenço; 

m) Registrar em Diário de Serviços da Equipe todas as visitas que se verificarem, assim 

corno ordens, deterrninaçöes da fiscalizaco, anotaçöes de ordem técnica e 

reclamacöes; 

n) No subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A 

subcontrataçâo parcial somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa 

do MunicIpio; 

o) Registrar o Contrato decorrente deste processo no CREA, na forma da Lei, e apresentar 

o comprovante de "Anotaço de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da 

apresentac8o da primeira fatura, perante a Secretaria de lnfraestrutura, sob pena de 

retardar o processo de pagamento; 

p) Registrar o Contrato decorrente deste processo junto ao INSS, e apresentar a matrIcula 

correspondente antes da apresentaço da primeira fatura, perante a Secretaria de 

lnfraestrutura, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

q) Responsabilizar-se pela conformidade, adequacão, desempenho e qualidade dos 

serviços e bens, bern corno de cada material, matéria-prima ou componente 
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individualmente considerado, mesmo que no sejam de sua fabricaco, garantiho seu 
perfeito desempenho; 

r) Atender as normas da Associaçao Braslleira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 

normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
s) Providenciar, a sua própria custa, os equipamentos e materials de segurança individuals 

e coletivos necessários a execuço dos trabaihos, observando todas as normas de 

Segurança e Medicina do Trabaiho, ficando responsâvel por qualquer acidente de 

trabaiho dos seus funcionários que ocOrra durante a reaIizàço do objeto contratual; 

t) Transportar pessoal, material(is) e/ou equiparnento(s) ate os locals de trabaiho, em 

viaturas apropriadas, adotando todas as providências cabiveis para evitar acidentes e 

responsabilizando-se pelos danos pessoals e materials que porventura ocorrerem; 

U) Arcar corn as despesas referentes ac ,  uso de uniformes dos empregados, licenciamentos 
e eventuals multas de trânsito; 

v) Providenciar, a sua própria custa, a execuço de toda a sinaHzaço, de acordo, corn as 

normas de trénsito vigentes, ficando responsável por qualquer acidente que porventura 
ocorra por falta daquela; 

w) Providenciar todas as licenças  ambientais necessárias a execuço dos tràbalhos; 

x) Zelar pelo patrimônio Municipal relacionado ao presente, assumindo rèsponsabilidades 

pela sua integridade, bern como pelos eventuals que der causa; 

y) Executar os servicos de acordo corn as diretrizes, as normas técnicas e t Acordo 

Operativo assinado entre Prefeitura e a ENEL; 

z) Manter a frente dos trabaihos equipe técnica Jiderada por pessoal qualificado, corn 

capacidade para solucionar problemas referentes ao Contrato e poderes de 

representaçao perante a Fiscalizaçao; 

aa) Substituir qualquer elemento do quadro pessoal cuja permanência seja considerada 

inconveniente pela Fisca lizaço; 

bb) No executar nenhurna modificaçao nas instalaçôes de iJurninaco pblica sem 

anuência do Municipio. 
cc) Mariter seü velculo devidamente identificado através de adesivos nas laterals citando: 

'_ UNI E_ 	PJNH' 

2.4.1 - EXEcucA0 IX SERVIOS IMPREVJSTOS 

A ernpresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários coristantes do TERMO DE 

REFERNCJA. 

No caso de serviço imprevisto, no constante de sua planliha orçamentária proposta, se 

procederá para pagamento da seguinte maneira: 

a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada —Seinfra 027. 

Pelos seus respectivos precos unitérios referidos na Tabela do rnês do orçarnento e da proposta, 

muitiplicado pelo fator"K", resultado da seguinte Formula: 

VPG 

VOB 
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Onde: 

VPG = Valor da Proposta ganhadora 

VOB =Valor do Orcamento Básico 

o valor do K será a ser utilizado no presente Contrato é K = 

3. 	DAS coNDIçôEs GERAIS DA PRESTAçAO DOS SERVJOS 
3.1. Os serviços sero executados mediante "Ordem Especifica" emitida pela Secretaria de 
Jnfraestrutura; 

3.2 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e 
condicôes a seguir estabelecidas: 

a) Recrutar pessoas habilitadas e corn experiência comprovada, fornecendo a CONTRATANTE 
relaco nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuico/especificaço técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assurnindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou falta que venham a corneter no desempenho de suas funçöes, podendo a 

solicitar a substituiço daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente. 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que no se 

prejudiquem o born andamento e a boa prestaçäo dos servicos. 

d) Facilitar a aco da FISCALIZAçAO na inspeco dos servicos, prestando, prontamente, os 

esciarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a PMIP, mesmo no caso de auséncia ou orniss3o da FISCALIZAcAO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possa m 

interferir na execuco do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 

mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, corn fiel observáncia das normás 

emanadas das autoridades competentes e das disposiçôes legais vigentes. 

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, senclo que a 

CONTRATADA no dèverá, mesmo após o término do CONTRATO, sern consentimerito prévio 

por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informacöes especificadas 

no parágrafo anterior, a no ser para fins de execuço do CONTRATO. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambérn de sua responsabilidade o 

pagarnento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidam sobre a prestação dos 

serviços contratados inclusive as contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho etc., ficando exciulda 

qualquer solidariedade da PMIP por eventuais autuacöes administrativas e/oujudiciais uma vez 

que a inadimplência da CONTRATADA, corn referência as suas obrigacôes, no se transfere a 

PMIP. 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentaco ref erente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos soclais, trabaihistas e previdenciários relacionados corn o objeto do 

CONTRATO. 

I) Manter durante toda a execuço dos serviços, em compatibilidade corn as obrigacöes por ele 

assumiclas, todas as condiçöes de habilitaco e qua lifica çâo exigidas na licitaçäo. 
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j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabaiho, previstas na Consolidaco das Leis 
do Trabaiho e legislaçäo pertinente. 

I) Prestar osserviços de acordo corn as exigências da fiscalizaco, atentando sempre para as 
normas da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

rn) ResponsabiHzar-se pela conformidade, adequaço, desempenho e qualidade dos serviços e 

bens, bern como de cada material, rnatériaprima ou componente individualrnente considerado, 

mesmo que no sejarn de sua fabricaço, garantindo seu perfeito desempenho. 

3.3. DO RECEBIMENTO DOS SERVIOS 

3.3.1. 0 recebimento do serviço será feito por funcionário/técnico pertencente a Secretaria de 
Infraestrutura e Transportes, para este fim. 

3.3.2. 0 objeto deste Contrato será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaco, médiante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias da comunicaço escrita da 
CONTRATADA. 

b) Definitivamente - Caso nBo se constate nenhurn problema de execuço, durante o periodo 

m 'in imo citado no subitem anterior, ser6 procedido o recebirnento definitivo do serviço pela 

equipe ou comisso técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo, circunstanciado, 

assinado pelas partes, após vistoria que comprove a adequaçào do objeto aos termos 

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n2  8.666/93, no podendo este prazo ser 

superior a 30 (trinta) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

3.3.3. 0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so poderá ser emitido mediante 

inexistência de qualquer pendência no contrato. 

3.3.4. Somente serao emitidos atestados técnicos dos serviços apOs a emisso do Termo de 

Eritrega e Recebirnento Definitivo, caso no se constate nenhurn problema operacional. 

4. DAS coNDlcOEs ESPECIAIS DOS SERVIOS 

4.1. A Contratada deverá utilizar na execuço dos servicos, funcionários contratados ou 

terceirizados, bern como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilizacao de 

funcionários (servidores ou terceirizados da PMIP), e equipamentos de propriedade da PMIP. 

4.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 

e condicôes a seguir estabelecidas: 

a) Préstar os serviços de acordo corn o TERMO IX REFERNCIA, parte integrante do editat. 

b) Atender as normas da Associaço Brasiteira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 

internacionais pertinentes ao objeto contratado. 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequacâo, desempenho e qualidade dos serviços e 

bens, bern como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 

mesmo que no sejam de sua fabricaço, garantindo seu perfeito desempenho. 

d Registrar o Contrato decorrente desta licitaç8o no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 

comprovante de "Anotaço de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da 

apresentaco da primeira fatura, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitaç8o junto aos Orgos competentes. 

0,21 
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f) Fornecer toda é qualquer documentaço, célculo estrutural, projetos, etc., produzidos 

durante a execuço do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 

g) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, 

de compras, etc. que julgar conveniente para assegurar o born andamento dos trabaihos, evitar 

interrupçôes e descontinuidades e gararitir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos. 

4.3. DA FSCALIZAcAO 
A fiscaIizaco será da Secretaria de lnfraestrutura e Transportes do MunIcIpio de DEP. IRAPUAN 
PIN HEIRO, 

Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço sero tratados inicialmenté corn a 

FiscaIizaço e posteriormente, se no houver soIuço compatIvel, corn o (a) Secretário (a) de 

Infraestrutura e Transportes do MunicIplo de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

4.3.1. A Contratada deverá se limitar a execuço dos serviços especificados na Ordem EspecIfica 

de Servlços, sob pena de executar e näo receber. 

S. DAS SUBCONTRATAçOES DOS SERVIOS 
5.1. Os servicos objeto desta Hcitacâo somente podero ser subcontratados parcialmente corn 

autorizaçâo da Secretaria de Infraestrutura e Transportes/PMIP. 

5.2. A subcontrataço nâo altera a responsabilidade da CONIRATADA J  a qual continuará Integra 

e solidária perante a CONTRATANTE. 

5.3. As subcontrataçôes porventura realizadas ser3o integralmente custeadas pela 
CONTRATADA. 

5.4. Nâo poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo. Iicitatório e que 

tenha sido considerada inabilitada. 

S.S. A empresa subcontratada deveré apresentar patrlrnônio IIquicio igual a urn terco do 

exigido da CONTRATADA PRINCIPAL e apresentar os documentos a seguir reiacionadosjunto 

àSecretaria: 

S.S.I. ReIaço dos servicos aserem subcontratados. 

5.5.2 Demonstraçêo da capacidade técnica operacional no mInimo igual a 50% (cinquenta por 

cento) dos serviços a serem subcontratadas, bern corno comprovaço de possuir, em seu 

quadro funcionaI, profissionat qualificado, nos terrnos da lei, para gerir os serviços que Ihe 

forern subempreitadas. 
5.6. Quaiquer subcontrataçâo somente será possivel corn a anuência prévia da Secretaria de 

lnfraestrutura, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, 

mediante a apresentaco de todos as documeritos exigidos neste Edital e autorizaçäo expressa 

da Secretaria de Infraestrutura. 

5.6.1. Da soIicitaço prevista no subitern acirna, constará expressamente que a empresa 

CONTRATADA é a ünica responsável por todos as serviços executados pela Subcontratada, pelo 

faturamento em seu exciusivo name, e por todos os demais eventos que envolvam a objeto 

desta Licitaçô. 
5.7. 0 contrato firmado entre a CONTRATADA e a Subcontratada será apresentado a Secretaria 

de Iflfraestrutura, que poderá objetar relativamente as cláusulas que possarn vir em seu 

desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
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5.8. ASubcontratada estará sujeita as exigências relativas a Encargos Socials e Trabaihistas - EST 
e Segurança e Medicina do Trabalho. 

5.9. A empresa subcontratada deverã apresentar o comprovante de recolhimento da A.nçtacao 

de Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condiçôes estabelecidas para a empresa 
Contratada. 

5.10. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contrattial ou legal da CQNTRATANTE corn 

as subcontratados. 

5.11. A CONTRATANTE reserva-se a direito de vetar a utiiizaço de subcontratadas por rathes 

técnicas ou administrativas. 

6. SISTEMA DE ILUMINAcAO PUBLJCA DO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

Apresentaço 

A Secretaria de lnfraestrutura e Transportes (SEINFRA) do Municipio é a responsvel pelo 

Sistema de Jluminac5o Püblica. 

Essencialmente a plariejamento e controle de todos os serviços de iluminaco ptibHca so 

exercidos pela Seinfra através de suas Divisôes Técnicas, em particular as atividades de 

fiscalizaçao dos trabalhos prestados pela empresa contratada, e de inspeçes de materials. 

A tenso de distribuiço do sistema de iIuminaço pcblica é essencialmente em baixa terisâo de 

380/220V. 

Os circuitos de lluminaço Ptblica so comandados par chaves magnéticas acionadas por relés 

fotoelétricos (uma pequena parcela), e a grande malaria das unidades corn comando individual, 

ligadas diretamente a rede da Concessionária. 

Composiço doSistema de lluminaçâo POblica e (CUP) 

S5o aproximadamente 900 (novecentos) poritos luminosos (acervo estimado e medido) 

instalados nos postes da concessionaria de energia, e nas praças, cantelros centrals, distrlbuldos 

na sede e nos distritos, no MunicIpio. 

Segue QIP ENEL (Quadro de lluminaçâo Püblica) da referenda 02/2021: 
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eaws(,JMO(kwh) 
ATUAL 

11.154 
674 

1.994 
2.183 

15.904 

50Db 
DES: ICAO P.  PorcFA(w) PERDAS 

I QLANJIDADE CONSUMO&'Wh; 
ATUAI 

'.,;.L5 	 '.'" 	 ::N. 40"W- P 
TflTA! S0U - 	- 1. 

CCRIçAo p)TE;c 	W) PERDAS 
QUDADE[ 

MUAb. 	I 
MO fk"vh) 

ATUAL 
tAMPAL)A MEEALJCA 7(3W - (P - RBR 2015 	0.07 0.A00 I 116 I 
&AMPA0AMETALtA150W-IP-NBR201 	0.15 0.147 8 I 49(3 
AMPAOA METAUA 250W - IP - N68 201 	0.25 0.170 103 I 10267 

brAt ME 227 14.225 

LED QUANTIDADE 1  CONSVM0(kWh) 
DF.scaIcAo ?OI 1NC(A (W) PERDAS ATUAL I ATUAL 

ED 06W (P 

 

A-0,06
1 

0.000 I 2 
ED lOWE' 0.02. 0.000 I 7 	I 1 

0010,  w (P 0.012 0,000 I 
LED 20 WW 0,02 0.000 I 1 7 
LED 30W fO 0,000 2 

W 	- 'J 0.IYX( 13 
io"UED tit 

FLUOb4LCNTE 	
S 	-- ------------ --S - 

cluANrocoNsJMo.wh)1 
EscR(cr.c ('OrCNCIA V4 PEIWAS ATUAi. AIUAL 
LAMPADA FLUORE5ENTE 13W (P 
LAMPADAFLU0RECENrES15W (P 

0,013 
0,015 

0,556 
0.66/ I 5 

I 
44 

LAMPADA WDRECENTS 20W (P 0,01 '3.750 1 1 12 
LAMPADAFWOREScENEES3OW-IP 0,03 0,333 3 I 14 
LAMrAoA FWOREScTES 32W P 0,0.32 0,469 I 

0.300 
1 17 

LAMPADA FWORESCENTES 40W IP 0,'4 
2.. 

37 
rorAt wogscNT 11 132 

IOTIIIL 8 i. 565 30A88 

TOTAl M(IN(( I1'C) S 
5  

5 - 	- 	30.468 

7. DEFINIcOEs GERAIS E CARACTERISTICAS 

A seguir so apresentadas as definiçöes gerais das unidades tIpcas de 

IIuminaco PtbIica (IP), e serviços correlatos. 

Sisterna de JIurninaco Pblicajj 
So todos os materials e equipamentos de iluminação e respectivos circuitos elétricos 

a partir do ponto de conexo corn a rede da concessionária distribuidora de energia. 

= Ponto Luminoso 
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Fica definido como ponto luminoso a unidade constitulda por uma Jâmpada e as 
acessórios indispensveis ao seu funcionamento. 

=> Rede de llurninaçäo PáblicaflPl 

• t o conjunto de circuitos que tern par finalidade alimentar as pontos luminosos de IP. 

Ronda 

• E o servico realizado nas instalaçôes de IP, visando detectar anomalias ou no 
conformidades. 

=> Man utejico preventkade IF 

So os servicos executados em urn sistema de U' em antecipaco a ocorrência de falha, 
ou desgaste em componentes deste sistema. Através de acöes preventivas corn 

fornecimento e ap1icaço dos materials (lâmpadas, reatores, ignitores, capacitores, 
bases p/  relés, relés fotoelétricos/fotoeletrônicos, soquetes, conectores e cabos de 

interligaco), e m5o de obra; em fim, todos as materials, equipamentos que se facam 

necessários. 

=> Manutenço corretiva deIP 

So as serviços executados em urn sistema de IP em consequência da ocorrência de 

• 

faiha, ou desgaste em componentes deste sisterna. Através de açôes corretivas corn 

fornecimento e apJicaço dos materials (lâmpadas, reatores, ignitores, capadtores, 

• bases p/  relés, relés fotoelétricos/fotoeletrônicos, soquetes, conectores e cabos de 

interligaco), e mo de obra; em fim, todos as materials, equipamentos que se facam 
necessá rios. 

= circuito Para Alimentaco das Uniclades Aéreas 

So circuitos compostos de condutores instalados em vias aéreas, fixados na rede de 

distribuico da concessionária ou em rede do MunicIpio e caracterizados par: 

I. 	Redes corn transformadores exciusivos para 	IP comandados par chaves 
magnéticas acionadas por reles fotoelétricos; 

ii. Redes alimentadas 	pela rede de distribuico 	onde os circuitos de 	IF' so 

comandados por chaves magnéticas acionadas por reles fotoelétrico (comando 

em grupo); 

iii. Unidades alimentadas por circuito secundário de distribuiço acionadas par 

reles fotoelétricos individuals (comando individual). 

Circuitos Para Alimentaco das Unidades Subterrâneas 

So circuitos compostos de condutores instalados diretamente 	no solo ou em 

eletroduto, fixados no teto e/ou parede ou ainda enterrados no solo, caracterizados 

par: 

i. 	Redes 	corn 	transformadores 	exclusivos 	de 	U', 	comandados 	par 	chaves 

magnéticas acionadas par reles fotoelétricos; 

H. 	Redes alimentadas 	par rede de 	distribuicao 	onde os circuitas de 	U' so 

comandados par chaves magnéticas acionadas par reles fotoelétricos. 

= Ponto de entrega Para ilumiriação piblica 

meoll 
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Quando tratar-se de ativos de iJuminaço pblica, pertencentes ao poder ptEblico 
municipal, caso em que o ponto de entrega se situará na conexo da rede elétrica da 

distribuidora corn as instalaçôes elétricas de ilurninaço ptblica. 

= RdedeIP: 
o conjunto de circuitos que tern por finalidade alimentar diversas unidades de IF'. 

= Unidde do Tipo de AUrnentaçäo Subterrnea: 
E a que esté instalada em estrutura exclusiva para IF' de vias, pracas, areas esportivas, 

monumentos ou fachada de edificaço, cujo sistema de aIimentaço elétrica compôe-

se de condutores de baixa e/oU alta tenso, instalados em eletrodutos ou enterrados 
diretarnente no solo. 

= UnicladedeiP: 

o conjunto completo, constituido por uma luminéria ou projetor e acessórios 

indispensáveis ao seu furtcionamento. Em poste corn mais de üma luminária, cada 
luminéria é considerada uma unidade de IF'. 

= Sistema de IP 

So todos os materials e equipamentos de iIuminaço e respectivos circuitos elétricos 
envotvidos. 

OGerenciarnento 

Refere-se ao registro e monitoramento de dados, planejamento, programaço e 

controle das intervençôes na rede de iluminaço püblica, visando a obtenç5o dos 

methores resultados e propiciando a aplicaco adequada e controlada dos recursos 
despendidos nestas intervencôes. 

Os Servicos 
A execuco dos serviços compreendem as atividades de rnanutenco preventiva e 

corretiva do sistema de iluminaço pibIica, 

& ESPECIFICAçAO DA MAN UTENcA0 PREVENTWA E CORRETIVA DO SISTEMA DE ILuMINAçA0 

POBUCA 

OsServiços de Manutenço Preventiva e Corretiva do Sistema de IP,corresponde 

a todas as atividades necessárias para colocar o sisterna de IF' em condiçôes normais de 

operacâo, compreendendo os serviços necessários a correço de rio conformidades 

encontradas no sistema antes de apresentaço de falhas ou após as faihas, compreendendo 

substituicôes/mnstalacôes e reparos nos equipamentos, acessórios componentes da rede 

elétrica, manuseio dos materials e triagem e descarte daqueles retirados do parque de IF' e 

contemplando todos os pontos Iuminosos no municipio. 

As intervençôes da CONTRATADA nos pontos Jurninosos e circuitos para a 

execuco dos serviços acima descritos ocorrero por determinaçâo do Municipio, quando do 

monitoramento da vida 6til do ponto luminoso, sendo observadas as condiçôes mecânicas e 

~0-1 
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elétricas das unidades e do parque de IP, executando todas as aces necessrias ao 
restabelecimento. 

Visando atender aos Serviços deManutenço Preventiva e Corretiva do Sistema 

de IP, a contratada cieverá organizar suas equipes, devidamente uniformizadas e corn ideinidade 

visual própria associada a identidade do MUNICIPIO de modo a evidenciar que a manutençâo 

corretiva esteja sendo realizada pela CONTRATADA a serviço do MunicIpio, adotando ainda as 
seguintes providéncias: 

• Manter controle fIsicodo patrimônio da lPdo MunicIpio, atualizando seus dados 

cadastrais imediatamente após cada intervenção de qualquer natureza; 

• Realizar as intervençôes necessárias nos pontos corn defeitos, dentro dos prazos 

previstos neste TERMO DE REFERNClA; 

= Prazos Dara a Execuo dos Servicps de Manutencäo Corretiva 

a) 96 (noventa e seis) horas em cada ponto luminoso solicitado pelo MunicIpio, em zona 

rural do municiplo; 

b) 72 (setenta e duas) horas, a partir do recebimento da solicitaço do MunicIpio, para 

executar os servicos de manutenço em cada pontô luminoso reclamado, em zona 
urbana do municIpio. 

Servrcos Corretivos de Pronto Atendimento 

Os serviços de pronto atendimento so aqueles exigidos por situacôes de perigo pessoal ou 

material que devarn ser atendidos de imedjato, por recebimento de solicitaço ou detectados 

os quais devero ser prestados num prazo máximo de ate 06 (seis) horas. 

So exemplos de services de Pronto Atendimento: danos causados por abalroamentos, impactos 
diversos, fenômenos atmosféricos, incêndios, circuitos partidos, luminárias corn refrator e/o 

compartirnento para equipamento abertos, entre outros. 

Deverá a empresa Contratada dispor de equipe destinada ao atendimento dos services 

corretivos do Pronto Atendirnento, munido de canais de comunicaço exclusivos (telefone fixo 

ou teleforie celular). 

Na ocorrência de situaçôes onde a equipe de Pronto Atendimento no consiga eliminar a 

situaço de risco, a equipe deverá sinalizar e isolar o local ate que a manutenço apropriada seja 

finalizada, deixando urn funcionário de prontido no local, a espera da eliminacäo do risco. 

Todos os serviços de manutenço corretiva devero ser registrados em ficha de servIço, 

conforme padro a seraprovado pelo Municipio, e arquivados em meio magnético ate otérmino 

do Contrato quando devero ser entregues. 
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Ma terials retirados do sisterna de Huminac8opübIica 

Todos os materials retirados do sistema de IP dever8o ter seus componentes 

principals desmontados, identificados, testados e acoridicio nados adequadamente. 
As lmpadas de descarga retiradas do acervo de IP por terem atingido o final cia sua 

vida ütiI ou por outro motivo qualquer, em hipótese alguma cleveräo ser quebradas, 
devendo ser enviadas as empresas de reciclagem, credenciadas por 6rg8oArnbiental 
competente, tambérn corn erniss8o do Certificado de Oestinaço Final. 

Os materlais e/ou resIduos enquadrados na Lei de Crimes Ambientais (Lei N2  9605 de 
12/02/1998) e legislaço cornplementar, tais corno lâmpadas de descarga, devero 

ter seus processos de descarte realizados sob exciusiva responsabilidade da 
CONTRATADA e as suas expensas. 

Pane Geral ou Setorial 

a pane causada pela falta de energia por parte cia Concessionária, cabendo a 
CONTRATADA identificar o problema e, de imediato, acionar o MunicIpio para adoçâo 

de medidas cabiveis. Esse tipo de pane no tern prazo preestabelecido para correç8o 

por parte de CONTRATADA por independer da sua aço direta e sim da 

Concessionária. 

Condicôes deAtendimento 

A empresa CONTRATADA deverá dispor de responsável destinado ao atendimento dos 

serviços munido de canal de comunicaço exciusivo. Na ocorréncia de situaçôes onde 

a equipe n8o consiga eliminar a situaço de risco, a CONTRATADA deverá prever e 

recomendar as açöes necessérias. 

:z-> Eguipamentos e Materials doSistema de llurninaco Püblica 

Sero fornecidos pela CONTRATADA todos os materials que necessitem de reposiçäo 

na atividade de manutenco do ponto luminoso, a exemplo de lâmpadas, relés, 

reatores, capacitores, ignitores e conectores. Fica definido como ponto luminoso a 

unidade constituIda por uma lâmpada e os acessórios indispensáveis ao seu 

funcionamento. 

9.1 PENALIDADES POR VIoLAcAO DOS INDICES DE QUAUDADE 

Sem prejuizo as demais sançes contratuals, sero aplicadas a CONTRATADA as seguintes 

multas por violaco dos indices de qualidade: 

OCORRENCIA 	 VALOR DEMUJA 

Pelo nao atendimento dos prazos previstos nos 	Valor correspondente a 0,10% do faturamento 

itens de controle do subitern 8. a) e b). 	 mensal, no més cia ocorréncia, para cada violaçäo. 

OGerencia mento 
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Refere-se ao registro o monitoramento de dados, planejamento, prograrnaço e 

controle das intervencôes na rede de IP, visando a obtenço dos rnelhores resultados 

e propiciando a aplicaço adequada e controlada dos recursos despendidos nestas 
intervençöes. 

Para todos os itens descritos rias Planilhas de Composiçôes de Pregos Unitérios (l.B, LC, LO e 
LE), independentemente de se encontrarem explicitados ou no, deverão estar incluIdos Os 
seguintes componentes de custos: 

a) MâodeObra 

TocSas as despesas corn mo de obra, direta ou ir,direta para execuço, supervisao, 

planejamento, suprImento, controle de qualidade e todas as demais acöés que se facarn 

necessarias a execuçâo das atividades descritas em cada item inclusive os encargos socrais 

definidos por Lei e par .forca de acordos/dissidios coletivos do sindicato patronal da categoria 

profissional e das empresas. 

b) Transporte 

Nos custos também deverá ser previsto o transporte para deslocamento do pessoal da 

empreiteira ate o ponto de execuçäo dos servicos. Tambérn deverá estar incluso o transporte 

de materials do almoxarifado do Municipio ou do almoxarifado cia CONTRATADA ate o local de 

aplicaco, bern como o do equipamento ou material substituldo ate o depósito da CONTRATADA 

e/ou MunicIpio. 

c) Equipantentos 

Devero estar previstos Os custos de alocaço de todos os equipamentos e ferramental 

necessarios para a execuço de cada atividade descrita 

d) Testes 
Todos os custos de testes e verificaco das instalaçôes devero estar englobados. 

e) Acondkionamento e Embalagem 

Devergo ser previstos os custos de acondicionamento (abertura e/ou fechamento) de materials 

e equipamentos que serâo aplicados ejou devolvidos e a embalagem para devoluco eventual 

de material retirado a Municipio Nos custos de embalagem devero estar inclusos os de 

identificaco dos equipamentos e materlais embalados. 

1) Aquisiçäo de Equipamento e Materials 
Todos os custos de aquisicO de equipamentos e materials devero ser incluldos quando 

pertinentes, englobando tanto o equipamento/material como o gerenciamento de compra, os 

custos de impostos incidentes, controle de qualidade, inspeçes, transporte do local de 

fabricaco ou aquisicâo ate o almoxarifado do MunicIplo (ou cia CONTRATADA) e os demais 

custos inerentes. Devero ser considerados os custos de aquisiçäo dos materials em 
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fornecedores tradiciorials, certificados pelo MunicIpio efou concessionária distribuidora de 
energia elétrica. 

g) Despesas Indiretas, Remuneraço e lrnpostos 

No preço ofertado pela CONTRATADA devero ser considerados os custos indiretos, a 

remuneraçäo da empresa, bern como os impostos incidentes segundo as Iegislaçöes tributárias 
federais, estaduais e municipais vigentes. 

h) Administraço ou alrnoxarifado focal dos serviços 

Opcionalmente a Contratada poderá implantar e manter administraço ou almoxarifado local 

para os serviços de manutenço preventiva e corretiva do Sistema de IP do Municipio de DEP. 

IRAPUAN PIN HEIRO, as suas expensas. 

lodos os materials, novos ou retirados da rede de lluminaçäo Ptblica, dever5o ser armazeriados 

de forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservaço, o controfe e a 

fiscalizaço dos estoques. 

o acesso as dependéncias do almoxarifado local (caso seja implantado) será livre para a 

Fiscalizaço. 

z Eguipámentos e Eguipes Técnica 

Velculos 

A idade maxima permitida para os velculos, a partir do ano de fabricaço, deverá obedecer ao 

seguinte critérlo: velculos pesados, tipo caminhöes - ate :io anos. Independentemente deste 

fimite de idade para a frota, o velculo deverá estar em perfeitas condiçöes de funcionamento, 

apresentaço, asseio, segurança, e também obedecer as regras impostas pela Prefeitura quanto 

a inspeco veicular e atender o disposto na Iegislaçâo pertinente. 

Os serviços devem ser obrigatoriamente executados por 01 (uma) equipe em veiculo tipo Sky, 

corn cesta aérea simples (fiberglass) näo isolada corn altura de alcance mInima de 13,0 metros, 

porta escada e escada extensivel de 8,00 metros, ferramentas e equipamentos de EPC 

(Equipamentos de Proteção Coletiva). 

Equipe Báska por ye/cub 

• 	 . 	 •. 	 . 

I 	 . 	 Urn dos membros da equipe deve ser 
I 	02 Eletncistas 

Cesta Simples 	 habilitado e treinado como 

-[ 	
motorista/Operador do veIculo 
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Manter o veiculo devidamente identificado através de adesivos nas laterais citando: 

rA  sERvlco DO MUNIC1PIO DE DEP.JRAPUAN PINHE9 

Equlpamentos em Gem!— Descriçâo 

A Contratada deverá manter sobre todos os equipamentos utilizados para execuco dos servicos 
contratuais, rigoroso controle e monitoramento quanto a segurança e condiçôes operacionais 
adequadas para a uso. 

• Cestas Aéreas Simples 

Montada no velculo automotor, corn a cesta aérea simples (fiberglass) näo isolada corn 
altura de alcance minima de 13,0 metros, e porta escada, cada urn. 

Ferramentas - Descriçüo 

A tabela a seguir contém as ferramentas de uso individual e coletivo que devero ser utilizadas 

pela equipe de campo: 

Ferramentas - Individuals ELETRICISTA 

Alicate universal isolado 1000v 01 

Alicate bico reto isolado 1000v 01 

Ailcate corte 200mm isolada 1000v 01 

Ahcate bomba dágua 10" isolado 1000v 01 

Chave de fenda 1/4 x 6' isolada 1000v 01 

Chave de fenda 3/16 x 6' isolada 1000v 01 

Chave de tencla 5/16 x 6' isolada 1000v 01 

Chave de philips 1/4' x 6' isolada 1000v 01 

Chave Inglesa 200mm isolada 1000v 01 



Chave estrela estriada 	0  13 isalada 1000v 01 

)ago de chaves alien isolada 1000ti (09 pecas) 01 

Faca desencapadora isolada 1000v 01 

Balsa de forramentas 01 

EPI 	Equlpamento Protàçäo individual E1,ETR)CISTA 

Crachá do ldentificaçäo 01 

Capacete de seguranca corn jugular 01 

Balsa Iona para capacete 01 

Lanterns para cepacete LED 01 

Bota do segurança 01 

Oculos de segurança incoior 01 

Ocuios do seguranca fume 01 

Luvas tie seguranca de vaqueb 01 

Luva isolante do borracha classe 0 - 1KV 01 

Manga Isolante 	classe 2 Of 

Luvas de cobertura pars luvas isolantes 01 

Balsa Iona para luvas isaiantes 01 

Creme proteço solar 01 

Balsa lone pars manges isofantes 01 

Onto tie segurança paraquedista 01 

Mosqueto triple trava 01 

lalabarte posicionamento 01 

Trava-quedas 01 

Corda do linha do vida 01 

Balsa pars linha de vida 01 
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